
17/07/2002,  DECRETO  l:EDERAL  N.9  10.024/2019,  de2!JJNR|2!fN9,
á; :'{`5ÀEÍ.    :`-uTb-s-i-di-ariamente à Lei ng. 8.666/igg3,-de 2±/06/i993 alterada e consolidada (com as alterações da Lei n.9 8.883/94

':'     REGIDO  PELA  LEI  I=EDERAL  N.9  10.520/2002,  de

£`.'; `-...e da Lei n.9 9.648/98), Lei n.9 123/2006, de 14/12/2006, Lei n.9 147/2014, de 07/08/2014 e suas alterações, e, ainda,
Lei n.9 12.846/2013, de 19 de agosto de 2013 e suas posteriares alterações e legislaçãó complementar em vigor.

PREÂMBULO

íÃ-Éregoeira oficial da Prefeitura  Municipal de Acopiara, designado pela  Portaria n9 002/2020 de 02 de Janeiro de 2020

dta 11.DE AGOSTO DE 2020, fará realbr em sessáo públlca através do erLdereço eleúônlco !±a±a±/.nftmoes{.cDm.br, -
Acesso  ldentificado  no  link  especifico,.  por  meio  de  comunicação  via  internet,  dará   inicio  aos  procedimentos  de

``: Á±.  !torna  público  para  conhecimento  de todos  os  interessados  que  até  as  O9:00h  (NOVE  HORAS)  (Horário  de  Brasília)  do

g#::::::::opeR:áÃ:u:aLáaRSÔPNr,ocPoosk:S2doe2oP.roe7ç.:S7,.á:,rTda:Í=:,:Íãc:ddoe:à::xeos,emdeod::nT:n::sc::dTçaõb::,t:::aob:,ae:;à,::ç::•`       presente Edital eseusanexos.
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':'l:L:f`;.,du`,``::~

iálá   -    À.   ,  .

OBJETO:

QUISIÇÃO       DE       EQUIPAMENTO       DE       PROTEÇÃO       INDIVIDUAL-       EPI       PARA

ESTRUTURAÇÃO   DA  REDE  DE  SERVIÇO  SocloASSISTENCIAL  E   INCREMENTO   DAS

ÇÕES   NO   ENFRENTAMENTO   A   PANDEMIA   CAUSADA   PELO   COVID  -19   E   PARA
TENDER  A  DEMANDA  DOS  COLABORADORES  DOS  DIVERSOS  EQUIPAMENTOS  E

PROGRAMAS  VINCULADOS  A  SECRETARIA  DO  TRABALH0   E   DESENVOLVIMENTO

OCIAL  DO  MUNICIPIO  DE  ACOPIARA  -CE,  CONFORME  PROJETO  BÁSICO/TERMO

DE  REFERÊNCIA  EM  ANEXO AO  EDITAL.

TIPO: MENOR  PREÇO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR  POR  LOTE

ESPÉclE: PREGÃO  ELETRÔNICO

SECRETARIAS/ÓRGÃOSPARTICIPANTES:
ECRETARIA DO TRABALH0  E  DESENVOLVIMENT0 SOCIAL

)ENDEREçOELETRÔN[COC`ADASTRAMENTODAS ww.licitacoes-e.com.br -Acesso ldentificado no link especifico

lnício: 30/07/ 2020 às 10:00hoomin (Horário de Brasília)

PROPOSTAS: érmino: 11/08/2020 às O9:00hoomin (Horário de Brasília)

BERTU RA                             DASPROPOSTAS:
lnício:  11/ 08/ 2020 às O9hl5min  (Horário de Brasília)

lNICIO       DA      SESSÃO       DEDISPUTADELANCES
lnício: il/ 08/ 2020 às 10hoomin` (Horário de Brasília)

Nesta licitação serão encontr1.LICITAÇÃO:Oprocedi-.Í.iLICITANTE:PessoaJu3.HABILITAÇÃO:Documentoqualificaçãotécnica,econômi4.ADJUDICATÁRIA:PessoaJ

DEFINICõES GERAIS:adaspalavras,siglaseabreviaturascom os mesmos significado's:mentodequetrataopresenteedital;



5.   CONTRATANTE:   0   Município   de   Acopiara,   através   do(s)   órgão(s)   competente(s)   que   é(são)   signatário(s)   do

:(3S;+ií`.:  iT§t`r,u.T::io^cno^rtrna±r_ai;_   ,.._f.:__   ±   _.._,  r_:   _ .... j:__._   _   _L._L_   j__í_   ,._,L__±_     _   £   _,___L£_._   1_   ~__L__L -----
;'\  f.r.L`?í.`.`~  Éj.  VENCEDORA:  Pessoa  Jurídica  à  qual  foi  adjudicado  o  objeto  desta   licitação,  e  é  signatária  do  Contrato  com  a

'   `    -      Administraçãopública;
*+  -        7.,   FISCALIZAÇÃO/lNTERVENIÊNCIA:     A     Prefeitura     Municipal     de     Acopiara,     que     é     o     órgão     encarregado     do

acompanhamento e fiscalização do fornecimento;
8.   PREGOEIRO: Sewidor designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará os procedimentos de
credenciamento  dos   interessados,   recebimento   dos  envelopes   das   propostas  de   preços   e  da   documentação   de

habilitação,  aberl:ura  dos  envelopes,  o  seu  exame  e  a  classificação  dos  proponentes,  condução  dos  procedimentos
•rel'ativos  aos  lances  e  à  escolha  da  proposta  ou  do  lance  de  menor preço,  adjudicação,  quando  não  houver  recurso,
`elaboração da ata,  condução dos trabalhos da  equipe de apoio,  recebimento,  o exame  e a  decisão sobre recursos e o

encaminhamento   do   processo   devidamente   instruído,   após   a   adj-udicação,   á   autoridade   superior,   visando   à
homologação e ou a contratação;
9.i     EQUIPE DE APO[O: Equipe designada  por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por,  no mínimo, 02

rvidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira durante a realização do pregão;

;í..:'..!;=5!:,:
_       +              .-`£-                      `_

`L           `      1`

Ç  ír ,ft-n.

.t;€.rip. `AUTORiDAbE SUPERioR:  É o tituiar do órgão ou  e:tidade de origem destá  iicitaç.ão,-oráenadora de Despesa do(s)
`       órgão(s)   competente(s),   incumbido   de   definir  o   objeto   da   licitação,   elaborar  seu   PR0JETO   BASIConERMO   DE

REFERÊNCIA  EM  ANEXO  DO  EDITAL,  determinar  a  abertura  da  licitação,  decidir  os  recursos  contra  atos  da  Pregoeira,

`   ~    adjudicar o objeto ao vencedor,  no caso de interposição de  recurso,  homologar o  resultado da  licitação e  promover a
i'~i..'` ;   celebração do Contrato e contratos;

:.`    11. LOTE: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação.
..      12. PMC:  Prefeitura  Municipal de Acopiara.

Compõem-se o presente Edital das partes A e 8, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A -Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização dos Contratos.

PARTE 8 -ANEXOS
Anexo 1 -Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto;

t  `=    .Anexo 11 -Modelo da Proposta de Preços;

n+exo 111 -Modelo de  Declarações;
lv -Minuta do Contrato.

1 -DO OBJETO.
-==    .-.-                  `   ` ---.,       `  _- -_- ` _

1.1. A presente  licitação tem como objeto a AQUISIÇÃO DE  EQUIPAMENTO  DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EPI  PARA
•JESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERvlço SOCIOASSISTENCIAL E INCREMENTO DAS AçõES NO ENFRENTAMENTO A

PANDEMIA  CAUSADA  PELO  COV]D  -19  E  PARA ATENDER  A  DEMANDA  DOS  COLABORADORES  DOS  D]VERSOS

EQUIPAMENTOS  E  PROGRAMAS VINCULADOS A SECRETARIA DO TRABALHO E  DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO
MUNICIPIO DE ACOPIARA -CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

•2'-, DAS l:ASES DO PRESENTE PROCESSO

}-     t2.1` - Credenciamento Junto  ao  Banco  do  Brasil  S.A,  verificação das  condições  de  participação,  abertura  e anál.:íÍ\{.,r:,,.`,      L,7É_rop;_stàs_ d: _pre_ços„ e ,,documentos de habí,Ítação„;

á`T;1.Í:_`i+,;i`

2.2 -Verificação das condições de participação e procedimento de Credenciamento dos representantes p
2 3 -Abertura das propostas de preços apresentadas, análise, Verificação e classiflcação lnlclal,          tipvàS.2..4 -Lances entre os classificados;

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Averida Pau]ino Félix, NQ 36Z -Centro -Acopiara - Ceará
CN PJ nQ 07.847.379/0001-19 / Tel efone: (88) 3565-1999



-#[:,'
`;.      .2i5-Habilitação do licitante melhor classificado;

• . 2.6` - Recu rsos;

2:7 -Adjudicação.

ià=`,`

ÀR£ÕEiÀAfi

3 -DAS CONDlçõES DE PARTICIPAÇÃO
._   ____       ___   _   _-`    ,-+.   +,=:.   -

PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITACÃO:

3.1 -Quaisquer interessados na forma de Pessoa jurídica  reguk]rmente estabelecida neste País, cadastrados ou  não no
Càdastro   de   Fomecedores   da   Prefeitura   Municipal   de   Acopiara/CE   e   que   satisfaçam   a   todas   as   condições   de
cadastramento  junto  a  Banco  do  Brasil  S.A.,  bem  como,  da  legislação  em  vigor,  deste  edital,  inclusive  tendo  seus
objetivos sociais compatíveis com o objeto da  licitação, devendo, ainda, cumprir a  legislações próprias quanto à forma
-cohstituição do tipo de empresa, sendo:

a)  Sob  a  denominação  de  sociedades  empresárias:  Em   nome  coletivo,  comandita  simples,  comandita   por  ações,
Anônima  -SA (regulada  pela  Lei  n9  6.404-76),  a  Limitada  (LTDA)  e a  Empresa  lndividual  de  ResponsabiHdade  Limitada -

C}E}RSEOL;(ared8eu::dmaínJae::oLedjeF:odc::ad'and9e:2s.i:píi/eís:)Ássociações,Fundaçõesesociedadescooperativas;

t  ~.     c) Sob a denominação de Empreendedor indMdual (MEl) ou  Empresário lndividual (El).

niÃo poDERÃo pARTlclpAR DESTA LlclTACÃo:
3.,2 - Licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns.
3.2.1  -Se  antes  do  início  da  validação  das  propostas  de  preços  for  constatada  a  comunhão  de  sócios,  diretores  ou
representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.

`3.2.2 -Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a validação
das    propostas   de    preços,   os    respectivos    participantes   serão   automaticamente    desclassificados    do   certame,
jr`dependentemente do preço proposto,
3:3 - Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução, de fusão, de cisão ou de
ihcorporação,  ou  ainda,  que estejam  cumprindo suspensão temporária  de  participação  em  licitação  ou  impedimento
de contratar com a  Prefeitura Municipal de Acopiara/CE, ou tenham sido declaradas inidôneas e estejam impedidas de

jicitar ou contratar com a Aclministração Pública Federal, Estadual e Municipal, bem como licitantes que se apresentem
constituídos na forma de empresas em consórcio, ou ainda aquelas que por força dos motivos anteriomente expostos,
eriejam  cadastradas positivamente  m CADASTRO NAcloNAL DE  EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS);

•,õ#u-N:CTppÁ:s5:Àucj.o;i:i:;tcoEr,e:eg:rbe,:t:::ts,:%Sues:às:i::::vde:sct.é::;::àsde:a,Tesgeã:,idboer:sc:um:ir:gpernetge.seí,aapoRUEiE:TmubR,â
da Equipe de Apoio.

;}c{.à;/ãç<.;.3ç:!-QuenãotenhamprovidenciadoocredenciamentojuntoaoBancodoBrasiis.A.;
]±..    : ` .  3,6 -Demais pessoas enumeradas no ar[igo 99 da Lei Federal N9 8.666/93.'L     {3,.7 -A total incompatibilidade dos objetos sociais da  licitante com o objeto da  licitação implicará  na impossibilidade de

süa participação no certame.

4 -DO CREDENCIAMENTO E DEMAIS INFORIVIAçõES DA PRESENTE LICITAÇÃO
-,11------

4.1. Para par[icipação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio credenciamento junto ao Banco
-      d'óBrasils.A.

4.;2.   As   regras   quanto   ao  Credenciamento   estão   disponíveis   no   sítio   "www.licitacoes-e.com.br",   verificação   das



PEMAIS INFORMAçÕES DO PROCESSO:
4.4.  A(s)  empresa(s)  participante(s)  do  presente  processo  licitatório  deverá(ão)  esíar cjen[e  que  o  objeto  adquirido
estará sujeito à  aceitação pelo órgão  recebedor, ao qual caberá  o direito de  recusar caso não esteja  de acordo com  o
especificado no Projeto Básico/Termo de Referencia da presente licitação ou seja um  produto de qualidade inferior ao
s.o|icitado ou ainda por questão de interesse público devidamente justificado.
.4;5.  A  participação  na  licitação  implica  automaticamente  na  aceitação  integral  e  irretratável  dos termos  e  conteúdos
•deste  edital  e  seus  anexos,  a  observância  dos  preceitos  legais  e  regulamentos  em  vigor;  e  a  responsabilidade  pela

fídelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
4.6 -REl:ERÊNCIA DE TEMPO:  Para todas as  referências de tempo utilizadas  pelo sistema será  observado o horário de
Brasília/DF.

¢í``j<`.#`^ L  4.,6.1 -Na  hipótese  de  não  haver expediente  ou  ocorrendo  qualquer fato  superveniente  que  impeça  a  realização  do
certame na data  prevista, a sessão será  remarcada,  para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva
•data.

4..7 -DO ENDEREçO E HORÁRLO PARA A ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO  FÍSICA

fl.' .7.1 -Prefeitura Municipal de Acopiara/CE, Setor de Licitações,  no Centro Administrativo da  Prefeitura  Municipal
e ACOPIARA, situada na Avenida José Marques Filho, n9 600, Aroeira, Acopiara -Ceará, CEP: 63560-000.

-4.`7.2-Conter no anverso do envelope o endereçamento em nome da Pregoeira e número do Pregão.

4,'7.3 -Horário de expediente do Setor de Licitação: das sh às 12h.
4.À8 -DOS ATOS  E  PROCEDIMENTOS  DA SESSÃO,  DA ABERTURA E ACEITABILIDADE  DAS  PROPOSTAS  DE  PREçOS,  DA

ETAPA DE LANCES E RECEBllvIENTO DE DOCUMENTOS FÍSICOS, RECURSOS E DEMAIS ATOS DO PROCESSO.

4`8.1. Os atos  bem como a condução do processo se dará pela forma eletrônica,  na plataforma do Banco do Brasil S.A.,
devendo todos os procedimentos ocorrerem tão somente pela ferramenta disponível no referido sítio.

5` T DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A SEREM APRESENTADOS

5~.1 -A  licitante  deverá  encaminhar  proposta,  concomitantemente  com  os  documentos  de  habilitação  exigidos  neste
edital, exclusivamente  por meio do sistema eletrônico, até a  data e  horário marcados  para abertura da sessão pública,

quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação
5.i.1 A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor global da  proposta, já considerados

ç.inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto;
5..i.2  A  licitante  deverá  declarar,  em  campo  próprio  do sistema  eletrônico,  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de
habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital;
5.1.3 A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega menores de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo
ha condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos;
5.1.4 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio do
sistema, que atende aos requisitos do art. 39 da LC n9123/2006, para fazerjus aos benefícios previstos nessa lei.
5.1.5  A  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação,  à  conformidade  da  proposta  ou  ao
enquadramento  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  sujeitará  a  licitante  às  sanções  previstas  neste

Ô

ital.

.2 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico

É:2'.-3''Ã';',';é':;i;à'-d_:;'é';á'_sL;;'enderasessãopúblicadop_regãoquandoconstatarqueaavaliaçãodaconformld,eSSl

5.'2.1  Qualquer  elemento  que  possa  identificar  a  licitante  importará  desclassificação  da  proposta,  sem  prejui'zo  das
sanções previstas neste edital;
5.`2.2 Até a abertura da sessão  pública,  a  licitante  poderá  retirar ou substituir a  proposta  e documentos de habilitação
anteriormente encaminhados;

p~ropostas de que trata o art. 28 do Decreto n91o.024/2019, irá perdurar mais de um dia;
•5,2.3.1 Após a suspensão da sessão pública,  o pregoeiro enviará, via chat,  mensagens às licitantes in

o horário previstos para o início da oferta de lances.                                                                                            .t

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
AvenidaPaulinoFélix,NQr362-Centro-AoopiaTa~Ceará
CNPJ nQ 07.847.379/Q001-19 / Telefone: (88} 3565-1999



5`.3. Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante consulta direta em sítios oficiais na
internet,  todos  os  documentos  enviados  à  Comissão  via  internet  (sistema)  para  fins  de  classificação  de  Proposta  de
Preços  ou  habilitação,  deverão  ser  enviados  à  sede  da  Comissão  de  Pregão  nos  prazos  máximos  do  item  5.6  deste
edital, obedecidas as disposições abaixo.
5:4. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original ou
cópia autenticada por cartório competente.
5.4.1. Cada face de documento  reproduzida deverá corresponder a  uma autenticação,  ainda que diversas  reproduções
sejam feitas  na  mesma folha,  salvo disposição  normativa  em  contrário,  devidamente  provada  pelo  licitante  no ato da

L±, `{``tc:,     apresentação do documento.

;       5,4.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile,UL   ,'      mesmo  autenticadas,  admitindo-se fotos,  gravuras,  desenhos,  gráficos ou  catálogos  apenas como forma  de  ilustração
~         das propostasde preçosde preço.

5.4.3.  Os  documentos  necessários  à  participação  na  presente  licitação,  compreendendo  os  documentos  referentes  à
habilitação, à Proposta de Preços de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.

.4.4.   Quaisquer  documentos   necessários  à   participação  no  presente  certame  licitatório,  apresentados  em   língua'.estrangeira,  deverão  ser  autenticados  pelos  respectivos  consulados  e  traduzidos  para  o  idioma  oficial  do  Brasil,  por

tradutorjuramentado.
5.4.5.   Os   documentos   exigidos   neste   Edital   deverão   estar  com   prazo  de  validade   em   original,   ou   em   cópia  já
autenticada por cartório competente, devendo a cada face de documento reproduzido corresponder uma autenticação,
ain.da    que    diversas    reproduções   sejam   feitas    na    mesma    folha,   todos    perfeitamente    legíveis.    Portanto    as
€ertidões/declarações  bem  como  as  de falência  e  concordata  caso  exigidas  neste  edital  as  quais  não tiverem  em  seu

.corpo sua data de validade terão validade de 60 (sessenta) dias.
5..4.6.  Os  documentos  apresentados,  cópias  ou  originais,  deverão  conter todas  as  informações  de  seu  bojo  legíveis  e
inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de Pregão.
5.5. 0 licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não participará da
fàse subsequente do processo licitatório.
`5-.6.  A  Pregoeira  poderá  também  solicitar  original  de  documento  já  autenticado,  para  fim  de  verificação,  sendo  a

empresa obrigada a  apresentá-lo no  prazo máximo de 48  (quarenta  e oito)  horas contados a  partir da solicitação,  sob

pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.
5.7. Caberá a Pregoeira avaliar e desconsiderar as formalidades que puderem ser sanadas nos trâmites do processo, em
atendimento ao princípio da celeridade, finalidade, razoabilidade e da competitividade.

PROPOSTA DE PREçOS.

6..1 -DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREçOS ELETRÔNICA

6.1.1  -  Os  licitantes  deverão  enviar  suas  propostas  até  a  data  e  hora  designadas   para  a  abertura  das  mesmas,
consignando o  preço Global do  lote,  incluídos todos os custos diretos e indiretos, de acordo com  o especificado neste
edjtal.

6`.`1.1.1 -0 campo "lnformações Adicionais" poderá ser utilizado a critério do licitante.
J`Í,i`:..' ..'3.     6:2  -  Os  licitan-tes  poderão  retirar  ou  substituir  as  propostas  por  eles  apresentadas,  até  o  término  do  prazo  para

recebimento.



'``\#2'`¥í-í   6€`3.8  .-Declaração   da   licitante   que,   nos  va[ores   apresentados   acima,   estão   inclusos  todos   os  tributos,   encargos

..i ^. ?,  .  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamentos  de  pessoal,  custos  e  demais
`t-`-```,      de<spesas que possam  incidirsobre o objeto licitado, inclusive a  margem de  lucro.

6.3.9.  0  licitante  declarará,  em  campo  próprio  do  sistema,  o  cumprimento  dos  requisitos  para  a  habilitação  e  a
conformidade de sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do previsto no art. 26, § 59 do Decreto Federal n°

`  ,     10.024/19).
§ú'-` Á.l  `   6:3.io--Declaração  sob  as  penalidades  cabíveis,  que  é  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  nos  termos  da

.legislação vigente,  não  possuindo  nenhum  dos  impedimentos  previstos  no  § 49  do artigo 3g  da  Lei  Complementar n°

:::ã`:;ii*Éajs:gr:f':Íràà;::cdo:n;di-çe:s':'a_d;:'h!'i;;_:;:aui-a':;'r:,-a'"::;:`-;:;:;':'-ei;-fo.r:ar_-e:'':oa-m-po_:r:-p'ri-o_;'ar'-p,a:;'f-:;:'a

^-`-'-í-^?¥< a   haÉi|ítação  previstas  no  Edital.  o.fornecedor s-erá .respoisável  por todas  as  transações  que forem  efetuad-as  em  seu

www.licitacoes-e.com.br.
6.4  -` 0 `encaminhamento  de  Proposta  de  Preços  pressupõe  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  às  exigências  de

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas de Preços e lances.
6.4.1 -A Proposta de Preços escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo 11 -modelo de Proposta
de'Preços.
6.5. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula,

•-3;.,*-+ií:`l.:edbeevnedr:oa:e':C:toat:tdeo:reo:e:eoreà:::rrer:::ed:Tc::::,:udesprezarosnúmerosapósasduascasasdecimaisdoscentavos'

!`.,         J

.`v   }  1 `-Ç

6=5..1 -Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
6.5.2   -   Nos   preços   já   deverão   estar   incluídas   as   remunerações,   os   encargos   sociais,   tributários,   trabalhistas,

previdenciários, fiscais  e  comerciais,  taxas, fretes,  seguros,  deslocamentos  de  pessoal,  custos  e  demais  despesas  que
possam  incidir sobre a  contrataçãolicitada,  inclusive a  margem de  lucro,  não cabendo  nenhum outro ônus que  não o

:áau:aoíq:se;í:pa.uÍ;:::oi;:pdi!:::oe:je:s;:;o:s::ij;t:i;::ip;[::::::vs:':r,:Í:::n:s:;::s:i,::o:ue:q:u,::cà::ra::::úut::eoa,;:n:,Tad::n,:n:;::,;,;:i;,::;o,::Tze::;e::::

classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias.
6.5.5 -Os preços a serem cotados déverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos na planilha
an.exa  ao  Projeto  Básico,  que  serão.considerados  preços  máximos  para  efeito  de  contratação.  Não serão adjudicadas
Propostas de Preços com valor superíór aos preços máximos unitários/globais estimados para a contratação.
6.5.6 -Na análise das Propostas de Preços de preços a Pregoeira observará o preço total do lote/ item conforme o caso,
expresso em reais. Assim, as Propostas de Preços deverão apresentar o valor unitário e total por lote/item conforme o
caso.  Será  considerada vencedora  a  licitante cuja  proposta  contenha  o  Menor Preço,  desde  que atenda  as exigências



L,|,;{.í|{;rÉ.:::xpoesíiç::,j:igpae:i:|t:u:?::màa,i:à:::`fóc.a:::trda:à,Ereo:uct::.aasaecr:iTaç::t:esguuj::çãeo:nstecgor:íiàçsõ::asded,sppao::::peasç:oí

!e.gislação aplicável, notadamente às Leis Federais n9 10.520/02 e 8.666/93.
6.`5.10  - Somente  serão  aceitas  Propostas  de  Preços  elaboradas  e  enviadas  através  do  sistema,  inclusive  quanto  aos
séus  anexos,  não  sendo  admitido  o  recebimento  pela  Pregoeira  de  qualquer  outro  documento,  nem  permitido  ao
licitante fazer qualquer adendo aos documentos entregues a Pregoeira por meio do sistema.

.6.5.11 -Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item.

;`-'.;+:`r:7,rDOSDOCUMENTOSDEllABILITAÇÃO.

•ô
+-`

7.|-Os  lNTERESSADOS,  na forma  dos  artigos 34 a 37 da  Lei  Federal  n° 8.666/93,  alterada e consolidada c/c art. 40 do
Decreto  Federal  n°  10.024/19,  habilitar-se-ão  à  presente  licitação  mediante  a  apresentação  dos  documentos  abaixo
relacionados  (sub itens 7.3 a 7.10), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua  autenticidade e o seu  prazo
de'validade.

7+2.  -Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,  concomitantemente  com  os  documentos  de
habilitação  exigidos   no  edital,   proposta   com  a   descrição  do  objeto  ofertado  e  o  preço,  até  a  data  e  o  horário
estabelecidos   para   abertura   da   sessão   pública,   quando   será   encerrada   tal   possibilidade   (Art.   26   §   19   da   Lei
10.024/2019),  por meio  eletrônico  (upload),  nos formatos  (extensões)  "pdf",  "doc",  "xls","png"  ou  "jpg",  observado  o

i!i.á€::.,g:::e|:eoy|:c.:::atecsadpa.â:ç::V::tc,:an,f:rumseuàes:irtau:rd::::;t::tãaoees.tsaà:lceuc:::tp.eslad:l:taabf:,r,Tçaãra#:l;ic:t,amc::::e,.::eT,.db::

i`::'É.Ê`ã,

no sistema, até a abertura da sessão pública. (Art. 26 § 6° da Lei 10.024/19)
O`bs.  2:  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,  necessáríos  à  confirmação
daqueles exigidos neste Edital e j.á apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-
mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitacão.

!¥t.elÀtic:#smoess::c:smdeonct::::t::bdii':ti::::a::isg,ià:sendeesvseemp:::reastsaor:i:Y:reãnot:earcaopnràisçeãnotaddooáoecTmo:|gti:a:r?gincaí::
autenticado, no prazo de 02 (dois) dias, contado a partir do 1° dia útil subsequente ao envio eletrônico. Caso o licitante

É`..     contrarie ou,deixe de apresentar qualquer uma dessas exigências, o mesmo será inabilitado.

7.2.2.  Os  documentos  apresentados  deverão  ser  obrigatoriamente,  da  mesma  sede,  ou  seja,  se  da  matriz,  todos  da
matriz, se de algum a filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para  matriz e todas as
Í!ljais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.•7:3. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURl'DICA:

7.3.1.  REGISTRO  COMERCIAL,  no  caso  de  empresa  pessoa  física,  no  registro  público  de  empresa  mercantil  da  Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
7.3.2.     EM     SE     TRATANDO     DE     MICROEMPREENDEDOR     INDIVIDUAL     -     MEl:     Certificado     da     Condição     de
`Microemnreendedor  lndividual  -  CCMEl.,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio

WWw.portaldoempreendedor.gov.br
7;3.3.  AT0  CONSTITUTIVO,  ESTATUTO  0U  CONTRATO  SOCIAL  CONSOLIDADO  em  vigor  devidamente  registrado  no
rçgistro  público  de  empresa  mercantil  da Junta  Comercial,  em  se tratando  de  sociedades  empresárias  e,  no  caso  de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo,  no caso da licitante
ser a  sucursal, filial  ou  agência,  apresentar o  registro  da Junta  onde  opera  com  averbação  no  registro  da Junta  onde
t.em.sede a matriz.
7.3.4.  lNSCRlçÃO  DO  AT0  CONSTITUTIVO,  no  caso  de  sociedades  simples  -  exceto  cooperativas  -  n
tR.egistro  das  Pessoas Jurídicas  acompanhada  de  prova  da  diretoria  em  exercício;  devendo,  no  caso  da

sucursal,filialouagência,apresentaroregistronocartóriodeRegistrodaspessoasJurídicasdo:€*€
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
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7.3.5. DECRET0 DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e
ÃT'O  DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO  PARA FUNCIONAMENTO  expedido  pelo órgão  competente, quando a  atividade

aésjm o exigir.
7+3`.6 -Cópia de seu documento oficial  de identificação  (com foto)  do Sócio(s) Administrador(es), válido  na forma  da
lei;

7.3.7 -Certidão específica emitida pela junta comercial com data não sup.erior a 30 (trinta) dias.

.
7.4. RELATIVA À REGUIARIDADE l:ISCAL E TRABALHISTA:

•.:     7'.4.1. Prova de inscrição no cadastro Nacional de pessoas Jurídicas (CNPJ);

•7.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou  municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou

sàde do iicitante, pertinente ao seu  ramo de atividade e compatívei com o objeto contratuai;
7.4.3.  Prova  de  Regularidade  quanto  aos  Tributos  Federais  e  a   DMda  Ativa  da  União  (PGFN),  inclusive  quanto  as
.c,~optribuiçõesprevidenciárias;

7±4.4. Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual de seu domicílio;
7.'4.5. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal de seu domicílio (Geral ou lss);
7`.L4.6. Prova de Regularidade perante ao FGTS;
7.4.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho.

=Z..-5-A_s  Microempresas  (ME)  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  (EPP)  deverão  apresentar toda  a  documentação  exigida
pára efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
7.6-Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo   termo   inicial   corresponderá   ao   momento   em   que   o   proponente   for   declarado   o   vencedor   do   certame,

prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões,  para a regularização da documentação e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
.7.7-A não-regularização da documentação,  no prazo estabelecido,  implicará decadência do direito à contratação, sem

p.rejuízo   das   sanções   previstas   no   art.   81,   da   Lei   no   8.666/93,   sendo   facultado   a   convocação   dos   licitantes-remanescentes,  na  ordem  de classificação,  para a assinatura  do contrato, ou  a  revogação da  licitação,  ou  o  lote/item,

co-nforme o caso.

7.8. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
7.:8.1 -Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

7±`-8.-2 -Balanço  patrimonial e demonstrações contábeis  (DRE)  do último exercício fiscal, já  exigíveis  e apresentados  na
fôrma da  lei,  devidamente  registrado  na junta comercial da sede da  licitante, acompanhado dos termos de abertura  e
de  encerramento  do  Livro  Diário -estes  termos  devidamente  registrados  na  Junta  Comercial  -constando  ainda,  no
balanço, o  número do Livro Diário e das folhas  nos quais se acha transcrito, que comprovem  a  boa situação financeira
da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado
at.favés  do  cálculo  dos  seguintes  índices  contábeis,  devidamente  assinado  pelo  contador  responsável,  sendo  vedada
Süa   substituição   por   balancetes   ou   balanços   provisórios,   podendo   ser   atualizados   por   Índices   oficiais   quando
ehcerrados há mais d e 03 (três) meses da data de apresentação da proposta
7.8.2.1 -No caso de empresa constituída  no exercício social vigente, admite-se a  apresentação de balanço patrimonial
e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
7.8.3   -  Serão   considerados   como   na   forma   da   Lei,   o   Balanço   Patrimonial   e   Demonstrações   Contábeis   assim

"  apresentados:

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante,
acpmpanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei  n°.  6.4o/
oü autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou  publicados na imprensa oficial

Es-tado,oudoDistritoFedera'conformeo`ugaremqueestejasituadaasededacompanhia'ou;:ã
'É`rande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia .
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€) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade simples
adote  um  dos  tipos  de  sociedade  empresária,  deverá  sujeitar-se  às  normas  fixadas  para  as  sociedades  empresárias,
inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d)  As  empresas  constituídas  á  menos  de  um  ano:  apresentarão  deverão  apresentar  demonstrativo  do  Balanço  de

`".*:Í¥:     `A.bertLira,   devidamente    registrados   ou    autenticados    na   Junta    Comercial    da   sede    ou    domicílio    da    Licitante,
acõmpanhado  dos termos  de  abertura  e de encerramento  do  Livro  Diário -estes termos  devidamente  registrados  na
lünta   Comercial,   assinado   pelo   sócio-gerente   ou   diretor   e   pelo   contador   ou   outro   profissional   equivalente,
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
7.8.4 -Entende-se que a  expressão  "na forma  da  lei" constante  no item 7.8.2  no mínimo:  balanço  patrimonial e  DRE,
rçgistro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento).
7^.8.5 -As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
7.L8.6 -A empresa optante pe[o Sistema Público de Escrituração Digital -SPED poderá apresentá-lo na forma da lei.
7:8.7 -Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 7.8.6 engloba, no mínimo:
a)  Balanço Patrimonial;

b) DRE -Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
`d),JRecibo de entrega de escrituração contábil digital  [Para  efeito o que determina o Ar[.  2o do  Decreto N° 9.555,  de 6

.d.e r)ovembro de 2018);
QBS:  A autenticação  de  livros  contábeis  das  pessoas jurídicas  não  sujeitas  ao  Registro  do  Comércio,  poderá  ser feita

`Pélo  Sistema  Público  de  Escrituração  Digital  -  SPED,  instituído  pelo  Decreto  n°  6.022,  de  22  de janeiro  de  2007,  por
rreio  da  apresentação  de  escrituração  contábil  digital,  na  forma  estabelecida  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do
Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1o do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018).

7t^8.8 -As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
7.8.9 -A Escrituração  Digital deverá estar de acordo com as  lnstruções  Normativas (RFB  n° 142o/20i3 e RFB  n° i594)

que   tratam    do   Sistema    Público   de    Escrituração    Digital   -   SPED.    Para    maiores    informações,   verifícar   o   site
www.receita.gov.br,  no  link SPED.  Ficando  a  exigência  de  apresentação  do  Balanço  Patrimonial  do  último  exercício
social,  a  ser  apresentado  no  praz  que  determina  o  art.  5  o  das  lnstruções  Normativas  da  RFB,  bem  com  o  que
determina  a  Jurisprudência  no  Acórdão  TCU   n°  2.669/2013  de  relatório  do  Ministro  Valmir  Campeio.  Devendo  vir
Á'c`ompanhado com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade.

.`.      7:8.10 -0 Microempreendedor lndividual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha, auferido receita bruta de até
R$  81.000,00  (oitenta  e  um  mil  reais),  está  dispensado  da  apresentação  do  Balanço  Patrimonial  e  demonstrações
cQntábeis do último exercício social,.na forma do item anterior, conforme art.1.179 §2° do Código Civil e artigo 18-A, §
1   o  da   Lei  Complementar  n°  i23/2006,  entretanto  deverá  apresentar  a  DASNSIMEl   (Declaração  Anual  do  Simples
Nacional -Microempreendedor lndividual), para comprovar tal condição.
7j`á.ii  -  Prova  de  Capital  mínimo  equivalente  a  i0%  (dez  por  cento)  do  valor  estimado  da  contratação  (conforme
cõtado), emitida em data não superior a 60 (sessenta) dias. 0 Capital social deverá ser comprovado através da Certidão
Si,mplificada da Junta Comercial ou documento equivalente.

7.9. RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

7.9.1.  Comprovação  de  aptidão  para  desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatível  com  o  objeto  da  licitação,]mediante   atestado   de   capacidade   técnica,   fornecido   por   pessoa   jurídica   de   direito   público   ou   privado,   com

identificação  e  firma  reconhecida  do  assinante,  comprovando  que  a  licitante  forneceu  produtos  compatíveis  com

Çaracterísticas com o objeto desta licitação, acompanhado de cópia autenticada de respectivo contrato.
7.10. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃ0:

7.10.1.  Declaração  com firma  reconhecida  em  cartório  de  que,  em  cumprimento ao  estabelecido  na  Lei  n9  9.854,  de

27/10/1999,  publicada  no  DOU  de 28/10/1999,  e ao  inciso Xxxlll,  do  artigo 70, da  Constituição  Federal,  não ç!pp`Bga
meT`ores  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso ou  insalubre,  nem  emprega  menores  de
anosemtrabalhoalgum,salvonacondiçãodeaprendiz,apanirdel4(quatorze)anos,comfi::8j:
cartório (CONFORME ANEXO 111 -lTEM 02);
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7.10.2. Declaração com firma reconhecida em cartório, expressa de integral concordância com os termos deste edital e
seiis anexos, com firma  reconhecida em cartório (CONFORME ANEXO 111 -lTEM 02);
7.,10.3.   Declaração   com   firma   reconhecida   em   cartório,   sob   as   penalidades   cabíveis,   de   inexistência   de   fato
superveniente  impeditivo  da  habilitação, ficando  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar ocorrências  posteriores,  (ar[.
32, §29, da Lei  n.9 8.666/93)  (CONFORME ANEX0111 -lTEM  02);

7:10.4.  Declaração (com firma  reconhecida  em cartório)  de  que a  licitante tem  ciência sobre a forma  de  comunicação
dos atos do processo (CONFORME ANEXO 111 -lTEM 03);

7.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação,  bem como
apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.

&-DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO E DEMAIS ATOS CORRELATOS.
-       --                      _               _====

DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

8.1. Abertas as  Propostas,  a  Pregoeira fará as devidas verificações,  avaliando a aceitabilidade das  mesmas quanto aos
a`Spectos materiais e formais. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no Sistema.
8L1.2.  Os  preços deverão ser expressos em  reais, com até 04 (quatro)  casas decimais em seus valores  unitários e com
até 02 (duas) casas decimais em seus valores globais, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.
8.1.3. 0 Sístema  ordenará automaticamente as Propostas classificadas pela  Pregoeira e somente estas participarão da
etapa de lances.
8.1.4.  Na  elaboração  da  Proposta,  o  preço  cotado  poderá  ultrapassar  o  limite  máximo  discriminado  no  MAPA  DE
PB`EÇOS  presente  nos autos do  processo em  epígrafe.  Entretanto,  na fase de  lances, o  lance final deverá  atingir preço

ã-`':-`;.    jiferior  ou  igual  ao  limite  máximo  constante  do  MAPA  DE  PREÇoS.  Caso  não  seja  realizada  a  disputa  de  lances,  a
`'.€;''``.      Ii`Çitante  que  cotou  na  proposta  o  menor  preço deverá  reduzi-Io  a  um valor inferior ou  igual  ao  limite  máximo acima

especificado.
8.1.5.   Os  documentos  que  compõem   a   proposta   e  a   habilitação  da   licitante   melhor  classificada  somente  serão

LL,.?{2r±,àEí    `¢.isponibilizados Para avaliação da  Pregoeira e para acesso público após o encerramento da disputa.

DA ETAPA DE LANCES

8.2. A Pregoeira dará início à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo, quando, então, as licitantes poderão
encaminhar lances.
8.3.  Para efeito de lances,/será considerado o VALOR GLOBAL DO LOTE.

8:3.1.  Aberta  a  etapa  competitiva,  será  considerada  como  primeiro  lance  a  proposta  inicial  (não  identificada).  Em
`seguida  as  licitantes  poderão  encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio  do  Sistema  eletrônico,  sendo  a  licitante

imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
8.-3.2. As  licitantes  poderão ofertar lances sucessivos,  desde que  inferiores ao seu  último  lance  registrado  no Sistema,
ainda que este seja maior que o  menor lance já ofertado por outra(s)  licitante.  Durante a sessão pública de disputa, as
licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado. 0 Sistema não identificará o autor dos
rj?nces ao(à) Pregoeiro(a)  nem aos demais participantes.
•8`.4.  Será  adotado  para  o  envio  de  lances  o  modo  de  disputa  "aberto  e fechado'',  em  que  as  licitantes  apresentarão

là`nces públicos e sucessivos, com prorrogações.
8.`5.   A   etapa   de   lances   da   sessão   pública  terá   duração   de   15   (quinze)   minutos   e,   após   isso,   será   prorrogada
automaticamente  pelo Sistema quando houver lance ofertado  nos últimos 10 (dez)  minutos do período de duração da

Sessão pública.
.8.6.  Encerrado o  prazo  previsto  no subitem  8.5, o Sistema  abrirá  oportunidade  para  que a  licitante da  oferta  de valor
Thais  baixo  e  os  das  ofertas  com  preços  até  10%  (dez  por cento)  superiores  àquela,  possam  ofertar  um  lance final  e
•fêchado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

i::;:s:on:a::dned:pdee'o.:sesí,::aoç:!:r::!o.fe:a,:,:a.sà:ná;ç:,e,sê:,:fàn,:d,:sc:,esut:E,:int::::::reã:eacsh':ài:a:tfàdfií¥*S#
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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8,8. Após o término dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.
8.9. Não havendo lance final e fechado classificado na foma estabelecida, haverá o reinício da etapa fechada, para que
as demais licitantes, até o máximo de 03  (três),  na ordem de classificação,  possam ofertar um hnce final e fechado em
até 05 (cinco) minutos, o qual será s®loso até o encerramento deste prazo.
8.10.  Poderá a  Pregoeira, auxiliado(a)  pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso
nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.
8.11.  No  caso  de  desconexão  entre  a  Pregoeira  e  o  Sistema  no  decorrer  da  etapa  competitiva,  o  Sistema  poderá

permanecer  acessível   à   recepção  dos   lances,   retornando  a   Pregoeira,   quando   possível,   sem   prejuízos   dos   atos
realizados.

é.12.  Quando a  desconexão persistir por tempo superior a  io (dez)  minutos,  a sessão será suspensa, sendo  reiniciada
somente  após  comunicação  expressa  da  Pregoeira  aos  participantes,  através  de  mensagem  no  Sistema,  divulgando

.qa!a e hora da reabertura da sessão.•8T:i3. 0 Sistema infomará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

DO  LICITANTE ARREl\ÍIAmAI\lTE

8.14. A Pregoeira poderá negociar exclusivamente pelo Sistema, em campo próprio, a fim de obter melhor preço.
8.15.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a  Pregoeira  poderá encaminhar,  pelo Sistema eletrônico,
`çgntraproposta  a  licitante  que  tenha  apresentado  o  melhor  preço,  para  que  seja  obtida  melhor  proposta,  vedada  a

L négociação em condições dfferentes das pre\/istas neste Edital.

8.16. A partir da sua convocação, o(a) arrematante deverá:
8.16.1. Ane)(ar em  campo próprio do Sistema,  m prazo de até 24 (vinte e quatro)  horas,  a  proposta de  preços com os
respectivos   valores   readequados   ao   úmmo   lance   ofertado,    acompanhada,   se   for   o   caso,   dos   documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
8.16.2.  Encerrada a análise quanto à aceitação da  proposta, a  Pregoeira verificará a  habilitação da  licitante, observado
o.disposto neste Edital.
8.17.  0  descumprimento  dos  prazos  acima  estabelecidos  é  causa  de  desclassificação  da  licitante,  sendo  convocada  a
licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.
8.17.1. A licitante não poderá cotar proposta com quantitativo do lTEM inferior ao determinado no EditaL

.8tl8.  0  prazo  de validade  da  proposta  não  poderá  ser inferior a  60  (sessenta)  dias,  contados  a  partir da  data  de sua
emissão.
•8.`19.   0   preço   global   proposto   deverá   atender  à   totalidade   da   quantidade   exigida,   não   sendo   aceitas   as   que

contemplem apenas parte da execução do objeto.
8.'20. A licitante deverá  evitar que os valores globais extrapoLem o número de 02 (duas)  casas decimais após a vírgula.
Caso  isto  ocorra,  a  Pregoeira  estará  autorizada  a  adjudicar  o  objeto  realizando  arredondamentos  a  menor  no  valor
cotado.

a.21.  Nos  preços  propostos já  estarão  incluídas  as  despesas  referentes  a frete,  tributos,  encargos  sociais  e  todos  os
démais ônus atinentes à entrega do produto/execução do objeto.

`      8.22.  Na  elaboração  da  proposta,  o  preço  cotado  não  poderá  ultrapassar o  limite  máximo  discriminado  no  MAPA  DE

PREÇOS,  presentes  nos  autos  do  processo  em  epígrafe,  entretanto,  o valor  de  referência  da  presente  licitação,  terá
caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
8.23._  No  caso  da  licitante  ser cooperativa  que  executará  (entregará)  o  objeto  da  licitação  através  de  empregados,  a

~,mésma  gozará  dos  privilégios  físcais  e  previdenciários  pertinente  ao  regime  das  cooperativas,  devendo  a  proposta

apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico.
8:.24. Após a apresentação da proposta não caberá desistência
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8.24. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) Iicitante(s) vencedor (es) do certame, será aberta a opção

para  interposição  de  recursos,  pelo  prazo  de  15  (quinze)  minutos,  oportunidade  em  que  qualquer  licitante  poderá
manifestar,  imediata  e  motivadamente,  a  intenção  de  interpor  recurso,  com  registro  da  síntese  das  suas  razões  em

:`,c.aiT)po  próprio  do  sistema,  facultando-lhe  juntar  memoriais  no  prazo  de  3   (três)  dias  corridos,  ficando  os  demais
licitantes  desde  logo  intimados  para  apresentar contra-razões  em  prazo  sucessivo também  de 03  (três)  dias  corridos

• '     (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

8`.24.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, importará a

preclusão do direito de recLirso e a adj.udicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor.
`      8.24.2. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e-mail da Comissão de Pregão, durante o horário de

::':-{.;5''?£.'::Píe2dieonr:es;à:T:gn::ds:raã:earic::;::r::recurs°S/documentosouquaisquercorrespondênciasenviadosnohoráriodeo8

` t  .,+     8i24.3.  Os  memoriais  deverão  estar  devidamente  assinados  por  representante  legalmente  habilitado.   Não  serão

admitidos  recursos  apresentados fo`ra  do  prazo  legal  e/ou subscritos  por representante  não  habilitado  legalmente ou
não identificado no processo para responder pela Licitante.

8.>24.4.  0  recurso  será  dirigido  ao  Secretário  Gestor,  por  intermédio  da  Pregoeira,  a  qual  poderá  reconsiderar  sua
r<`.t.=.  <+de'cisão  no  prazo .de  02  (DOIS)  DIAS  úteis,  ou,  nesse  mesmo  prazo,  fazê-lo  subir,  devidamente  informado,  devendo,9

neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 02 (D0ls) DIAS úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s)
S`ecretário(s) Gestor(es).
8.`24.5.  Não será  concedido  prazo para  recursos sobre assuntos  meramente  protelatórios ou  quando  não justificada  a
intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.

u  L.`.~      ç..24:6. O recurso contra decisão da pregoeira terá efeito suspensivo, até seu trânsito em julgado administrativamente.
'U``¥L:;¥.`. ~  r8.24.7. o aco]himento de recurso impor[ará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

``

a.24.8.  Decidido(s)  o(s)  recurso(s)  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  procedimentais,  o(s)  Secretário(s)  Gestor(es)
adjudicará(ão)   da(s)   Proposta   de   Preços(s)   vencedora(s)   e   procederá(ão)   a   homologará(ão)   do   processo,   para
determinar a contratação;
8.24.9.   Os   autos   do   processo   administrativo   permanecerão  com   vista  franqueada   aos   interessados   na   sede   da
Comissão de Pregão da Prefeitura de Acopiara.

8;25. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes
cr-çdenciados,   as   Propostas   de   Preços   escritas   e   verbais   sucessivos,   na   ordem   de   classificação,   a   análise   da
ciocumentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao
final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio.
8.25.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao
íícitante  declarado vencedor do  certame  e  encerrada  a  reunião,  após  o que,  o  processo,  devidamente  instruído,  será
Te-ncaminhado:
a| à Procuradoria Geral do Município, para fins de análise e parecer;
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização do Contrato.

8.Z6.  SUSPENSÃO  DA SESSÃO:  A  Pregoeira  é  facultada,  a  qualquer  momento,  suspender a  sessão  mediante  motivo
dévidamente justificado  e  marcar  seu  prosseguimento  para  outra  ocasião,  fazendo  constar  esta  decisão  no  sistema
eletrônico.
'8.26.1.  A  Pregoeira,  a  qualquer  tempo  poderá  analisar  as  Propostas  de  Preços  e  seus  anexos,  os  documentos  de

habilitação, solicitar outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim
de obter melhores subsídios para as suas decisões.

8.26.2.  No  caso  de  desconexão  da  Pregoeira  no  decorrer  da  etapa  de  lances,  se  o  sistema  eletrônico  permanecer

â:::s.Í::|ãa.osdapB:epg::i:rpEesr,si:,sir'ap::etse:opn.tisnuupa::i:,s:nddeozLe,cneubtiods:sí::s:ã:r:J;uí;Fegdão.sna:o,s.,r::"::ed,::.nü:udftnáo*:
sersuspensa,ereiniciadasomenteapóscomunicaçãoexpress"osoperadoresrepresentanteá^:85ffi
através de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão.
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'3:27. DAS  CONDlçõES  GERAIS:  No julgamento  das  Propostas  de  Preços/ofertas  será  declarado vencedor  o  Licitante

^que,  tendo  atendido  a  todas  as  exigências  deste  edital,  apresentar menor  preço  conforme  definido  no  preâmbulo
déste edital, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
8.27.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
8.27.2.  A  intimação  dos  atos  proferidos  pela  administração  -  Pregoeiro  ou  Secretário(s)  -  será  feita  por  meio  de
divulgação  na  lNTERNET,  através  do  Sistema  de  Pregão  Eletrônico  (licitações)  do  Banco  do  Brasil  S.A.  no  ``chat"  de

- S.úénsagem  e  mediante  afixação  de  cópia  do  extrato  resumido  ou  da  Íntegra  do  ato  no flanelógrafo  da  Comissão  de

..Pregão da Prefeitura de Acopiara, conforme disposto da Lei Orgânica do Município.

9 -DA(S) DOTAÇÃ0(õES) ORÇAMENTÁRIA(S).

9.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que  poderão advir desta  licitação  correrão à  conta  das
seguintes   dotações  orçamentárias   e  fontes   de   recursos:   RECURSo   EXTRAORDiNÁRio   DO   FINANCIAMNETO
FEDERAL DO SISTEMA ÚNICO  DE ASSISTENCIA SOCIAL CONFORME  PORTARIA  N9  369  DE 29  DE ABRIL  DE 2020 -

FNAS.

Secretaria Órgão
Unidade Função/Subfunção/Programa/p-A/N° Fonte

Elemento de
Orç. do Projeto-Atividade Despesas

SECRETARIA DOTRABALHOE'DESENVOLVIMENTOSOCIAL

07 07.01 08.244.0807.2.033 131100 3.3.90.30.00

|.OJ-ESCLAREC]MENTOS, ]MPUGNAÇÃO, RESPOSTAS, ADITAMENTO, D]LIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO.-,l--,r-           -, ____===-
`           10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS:
`-.         10.1.1-Até  03  (três)  dias  úteis  à  data fixada  para  abertura  da  sessão  pública,  por  meio  eletrônico,  qualquer  pessoa

física    ou   jurídica    poderá    solicitar   esclarecimentos    ao    ato    convocatório    deste    Pregão    através    do    e-mail:
licitaacopiara@hotmail.com.

:.t= `   .10.12-  0  pregoeiro  responderá  aos  pedidos  de  esclarecimentos  no  prazo  de  dois  dias  úteis,  contado  da  data  de

rçcebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
`10.1.3-As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo sistema  e  vincularão  os  participantes  e  a

ad'ministração.

'  'í.@  t:          1P,2.DAIMPUGNAÇAO:

:ÍãI|:É3:±:{-.?-J:oéí;1:':tercôaj::o:on:i::irt:adep::v?su,:n::oesdi:ar,T::éd:,:sd,:i:sdeút;::taaç:,oe,i::::t:àai:Tiixn:sdt:a:::aqau::qnuue,rapâ:s::s:ão:
pública, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
10.2.2 -A impugnação feita tempestivamente  pelo  licitante  não o impedirá  de  participar do  processo  licitatório  até  o

.        trânsitoemjulgadoda decisãoa ela pertinente.
`     10.2.3-  A   impugnação   não   possui   efeito  suspensivo   e   caberá   a   o   pregoeiro,   auxiliado   pelos   responsáveis   pela

J:€``!€¥'-=` ^   `élaboração  do  edital  e  dos  anexos,  decidir  sobre  a   impugnação  no  prazo  de  dois  dias  úteis,  contado  da  data  de

.    . recebimento da impugnação.
`      L10.2.3.1-  A  resposta  do  Pregoeiro  será  disponibilizada  a  todos  os  interessados   mediante  anexação  no  sistema  e

posteriormente disponibilizado no site do Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará -TCE,  Eio si`tio:
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ (Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará).
10.2.4- A concessão  de efeito suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e  deverá  ser  motiva
ri`os autos do processo de lititação.                                                                                                                     úl(
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10.2.5-Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do edital
será designada  nova data  para a  realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das Propostas de Preços.
10.2.6-Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original.

1-0.3.  DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO A0 EDITAL:

1,`0.3.1-Somente  serão  aceitas  solicitações  de  esclarecimentos,  ou  impugnações  mediante  petição  confeccionada  em

`máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
1-o endereçamento a Pregoeiro da Prefeitura de Acopiara;
11-   a   identificação   precisa   e   completa   do   autor   e   seu    representante   legal   (acompanhado   dos   documentos

Ç.omprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de
idént.ificação,  devidamente datada,  assinada  e  protocolada  na sede da  Pregoeira da  Prefeitura  de Acopiara, dentro do

i)razo editalício;
111-o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
lv-o pedido, com suas especificações;
10.4-Acolhida  a  petição de  impugnação contra  o ato convocatório que importe  em  modificação dos termos do edital

•íÍ.:,:|:o:;.:;asç:ãu:aa::a:senp,::m:ood:a:::a:aâç:ãrjr;:r;t::`Zeadç,::,dsoe,Cáe::v:::aedxacept:,aqu::::'a'nf:::Sat':::V::mdeen:e;:::t:r.aç:,:g:::,,a:extcaert:

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.
10.5-   DILIGÊNCIA:   Em   qualquer  fase   do   procedimento   licitatório,   a   Pregoeira   ou   a   autoridade   superior,   poderá

promover diligências  no  sentido  de  obter  esclarecimentos,  confirmar  informações  ou  permitir sejam  sanadas  falhas
i5;síài.:É-.   fórmais de documentação que complementem a  instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou

*:',.~..    .i`Tfórmação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.`1,-0.5.1-   Os   licitantes   notificados    para    prestar   quaisquer   esclarecimentos   adicionais   deverão   fazê-lo   no   prazo

determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.

10.6  -  REVOGAÇÃO  E  ANULAÇÃO:  0  Município  de  Acopiara/CE  poderá  revogar  a  licitação  por  razões  de  interesse
J`:` t¢`[¥' +   Ê)úblico, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

11 -DA ADJllDICAÇÃO E HOIVIOLOGAÇÃO.

11.1 -A adjudicação desta  licitação em favor do  licitante cuja  proposta  de  preços ou  lance verbal seja  classificado em

primeiro lugar, é da competência da Pregoeira, quando não houver recurso.
1-1.2 -A homologação deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) da Secretaria exibida no Preambulo deste edital.
1g.3 -O(a) Gestor(a) da Secretaria Municipal Competente se reserva o direito de não homologar ou revogar o presente

processo,  por  razões  de  interesse  público  decorrente  de  fato  superveniente  devidamente  comprovado  e  mediante
fundamentação escrita.
11.4 -A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, à aferição das informações prestadas

pela  licitante vencedora,  inclusive  no que se refere  à  inspeção /.n  /oco  na sede  da empresa  para fins de verificação de
ü-ue se  encontra  em  pleno funcionamento,  incluindo sua  identificação externa  e  identificação  de  pessoal  executando
sérviços durante o horário normal de funcionamento.

12 -DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

.1~2.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura do respectivo CONTRATO,
subscrita  pelo Município,  através da(s) Secretaria(s) Gestora(s),  representada(s)  pelo(s) Secretário(s)

:^:s2P.e::;:uob`:i'd'ii:í:::t:ist'ev:nLce:dnog:`;:!,6q6;:gogb3S,ed"ea:ai,ooS6t,e.rgmg:Sai,OepaEdcaR:Tco.nFSEoP:dRaâ:\:.1::%_íS##
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8.883/94 e da Lei n.9 9.648/98), Lei n.9 123/2006, de 14/12/2006, Lei n.9 147/2014, de 07/08/2014 e suas alterações, e,
ainda,  Lei n.912.846/2013, de  19 de agosto de 2013 e suas  posteriores alterações e legislação complementar em vigor
da Lei n.9 8.666/93, da Lei n.910.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
12.2. Homologada a  licitação pela autoridade competente, o Município de Acopiara -CE convocará o licitante vencedor

para assinatura do Contrato, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.
12.2.1.  -  A  convocação  do   licitante  vencedor  se  dará   através  de  publicação  em  jornal  de  grande  circulação  ou
correspondência  com  Aviso  de  Recebimento  ou,  ainda,  através  de  endereço  eletrônico  válido  a  ser  fornecido  pelo
Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido.
1-2.2.2 -É de  inteira  responsabilidade dos  Licitantes  manter seus dados  cadastrais devidamente  atualizados,  incluindo
endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os atos do processo.

i2.2.3 -0 licitante que não atender justjficadamente a convocação no prazo assinalado no item  12.5 será enquadrado
será  incurso no teor do art. 81 da  Lei  n9  8.666/93,  ocasião em  que será convocado a  licitante classificada em segundo
lugar,  sem  prejuízo  de  abertura  de  processo  administração  para  aplicação  das  penalidades  cabíveis  e  insertas  na
mesma lei.
4?.3.  Deverão ser firmados contratos que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as
disposições constantes da Lei n.9 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
12,.4.  Os   licitantes  além   das   obrigações   resultantes  da   obsen/ância   da   Legislação  aplicável  deverão  obedecer  às
disposições elencadas no Contrato a ser celebrado ANEXO IV deste edital.
12.5.  0  Licitante  Vencedor terá  o  prazo  de  05  (cinco)  dias,  contado  a  partir  da  convocação,  para  assinatura  do
Contrato.  Este  prazo  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  quando  solicitado  pelo  Licitante  Vencedor
durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela Administração.
12.5.1.  A  recusa  injustificada  ou  a  carência  de justo  motivo  da  vencedora  de  não  formalizar  o  Contrato,  no  prazo
estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.
12.5.2.  Se  o  licitante  vencedor  não  assinar  o  Contrato  no  prazo  estabelecido  é  facultado  à  administração  municipal
convocar os  licitantes  remanescentes,  respeitada  a  ordem  de  classificação final  das  propostas,  para  negociar com  os
mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados

' para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.

12.6.  lncumbirá  à  administração  providenciar a  publicação  do  extrato   do Contrato  nos  quadros  de  aviso  dos  órgãos

púb[icos  municipais,  na forma  prevista  na  Lei orgânica  do  Município, até o quinto dia  útil do  mês subsequente  ao  de
sua assinatura. 0 mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
12.7. 0 Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá conforme estabelecido
í}o,. respectivo  instrumento,  conforme  Lei  Federal  n.9  8.666/93,  satisfeitos  os  demais  requisitos  do  DECRETO  FEDERAL

-N910.024,  de 20 de Setembro de 2019, subsidiariamente à  Lei  n9. 8.666/1993, de 21/06/1993  alterada  e consolidada

(com  as  alterações  da  Lei  n.9  8.883/94 e  da  Lei  n.9  9.648/98),  Lei  n.9  123/2006,  de  14/12/2006,  Lei  n.9  147/2014,  de
07/08/2014 e suas  alterações,  e,  ainda,  Lei  n.9  12.846/2013,  de  19  de agosto de 2013  e suas posteriores alterações  e
legislação complementar em vigor.

13^-DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS

__-==-._--_-_       -_Tr._____:=__:_

13.1- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os itens  licitados deverão ser entregues  no prazo máximo de 05 (cinco) dias a
contar  da  expedição  da  ORDEM  DE  COMPRA-FORNECIMENTO  pela  administração,  de  segunda  a  sexta-feira,  no  local
determinado na ORDEM  DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO  DE FORNECIMENTO emitida pela Secretaria Competente;
13.1.1-A ordem de compra/autorização de fornecimento será emitida será via fax ao seu  numero de telefone ou via e-

•^-'' ;{`+3?.8     mail ao seu endereço eletrônico, ficando o mesmo obrigado a confirmar o recebimento também via fax e/ou email com

:,;=;±th,:ÊSs..Íín.::uroas,ní:emn:es:rpãFod:efcuenb:àoonsár;:rq::tjà::eà::Íugj:;tdooasep:ensa::dnasdáevse:Sppee,;Ífj::::spna:sht::::tta:.efisca,Ízaçãodo
`contrato, que emitirá o atesto declarando a entrega dos bens.

13.1.3- No caso de constatação da  inadequação dos bens fornecidos às  normas e exigências especifica
.e  na  Proposta  vencedora  a  administração  os  recusará,  devendo ser de  imediato  ou  no  prazo  má¥iF3`
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•á-ú`atro)  horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis,  na forma da lei e

deste instrumento.

|3.|.4-  0  aceite  dos   bens   pelo  órgão  recebedor  não  exclui  a  responsabilidade  civil  do  fornecedor  por  vício  de
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos  produtos
entregues.
13.1.5-Os  itens  licitados deverão obedecer a  um  cronograma  de entrega,  entregues  de forma fracionada,  de  acordo
co.m  a  necessidade e conveniência  do órgão  interessado e disponibilidade financeira  durante o  prazo de  contratação,
•mediante  a  expedição  de  periódicas  oRDENS  DE  COMPRAS/FORNECIMENTO,  pela  Secretaria  Gestora,  constando  o

local e a quantidade de produtos a serem entregues.
13.2-Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico,
nos anexos desse  instrumento e disposições constantes de sua  proposta,  bem ainda  às  normas vigentes, assumindo o

h.`.,.. :á.+r:,     fprnecedor  a  responsabilidade  pelo  pagamento  de  todos  os  tributos,  taxas  e  quaisquer  ônus  de  origem  federal,

L';;        [  -estadual  e  municipal,  bem  como,  quaisquer  encargos  judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam  traba[histas,  previdenciários,
fiscais  e  comerciais  resultantes  da  execução  do  fornecimento  que  lhes  sejam  imputáveis,  inclusive  com  relação  a
terceiros, e ainda:

a) a  reparar, corrigir,  remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em  parte, o objeto do fornecimento
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b)  responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua
culpa  ou  dolo  na  execução do fornecimento,  não excluindo ou  reduzindo essa  responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) indicar preposto, aceito pela Administração,  para  representá-lo na execução do fornecimento. As decisões e

providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  representante  do fornecedor  deverão  ser  comunicadas  a
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d)  aceitar,  nas  mesmas  condições  do  registro  de  preços,  os  acréscimos  ou  supressões  quantitativas  que  se
fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, na forma
do § 19 do artigo 65 da Lei n9 8.666/93;
e)  a  entrega  dos  produtos  deve  se  efetuar  de forma  a  não  comprometer o funcionamento  dos serviços  do
Município.

>14 -DO PREÇO, D0 PAGAMENTO,  REAJUSTE E REEQUILLBRIO

14.1-  PREçOS:   Os   preços   ofertados   devem   ser  apresentados   com   a   incidência   de  todos   os  tributos,   encargos
`trabalhistas,  previdenciários, fiscais e  comerciais, taxas, fretes, seguros,  direitos  autorais,  deslocamentos  de  pessoal  e

material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a execução do(s) objeto(s)  Iicitado(s), inclusive
`a margem de lucro.

1-4-.2-PAGAMENTO: 0 Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30 (TRINTA) DIAS após
a  emissão  da  Nota  Fiscal,  mediante  atesto  do  recebimento  dos  produtos  e  o  encaminhamento  da  documentação
necessária,   observada   todas   as   disposições   pactuadas,   através   de   crédito   na   conta   bancaria   da   Detentora,   de
conformidade   com   as   notas  fiscais/faturas   devidamente   atestadas   pelo   Gestor  da   despesa,   acompanhadas   das
Certidões  Federais,  Estaduais  e  Municipais  do  licitante  vencedor,  todas  dentro  do  prazo  de  validade,  observadas  as
condições da proposta.
14.2.1-  Para  os  itens  objetos  deste  certame,  deverá  ser  emitida  Fatura  e  Nota  Fiscal  em  nome  da  Prefeitura
Municipal  de  ACOPIARA  -  CE,  com  endereço  na  Avenida  Paulino  Félix,  362-  Centro-ACOPIARA  -  Ceará  -  CEP

63.560-000, inscrito no CNPJ sob o N.9 07.847.379/0001-19.
14.2.2-0 pagamento será  efetuado em  até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada  neste
subitem,  observadas  as  disposições  editalícias,  através  de  crédito  na  Conta  Bancária  do  fornecedor  ou  a.tr`avÉs  de

!5:;t,Çi':.=;`{íL±``'~:|:3q.UÉEn#;:aE':.14.3-REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste.
-,..
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14.4-  REEQUILI'BRIO  ECONÔMICO-FINANCEIRO:  Na  hipótese  de  sobrevirem fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis  porém
de  consequências  incalculáveis,  retardadores  ou  impeditivos  da  execução  do  ajustado,  ou  ainda,  em  caso  de  força
maior,   caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe,   configurando  área  econômica  extraordinária  e  extracontratual,  poderá,
•rii`ediante  procedimento  administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação  e  termo  aditivo,  ser  restabelecida  a

rela`ção que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a`j'vsta remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio eco~nômico-financeiro inicial do contrato,

na.forma do artigo 65,11, "d" da Lei Federal n.9 8.666/93, alterada e consolidada.

15 -DAS SANçÕES.`  -                                                                                                   -T ------..,.,-- :,-

15.1-  0   licitante  que   convocado  dentro  do   prazo  de  validade  da  sua   proposta,   deixar  de  assinar  a  Ordem   de
Compras/Contrato ou apresentar documentação falsa exigida  para  o certame, ensejar o retardamento da execução de
seu  objeto,  não  mantiver  a  proposta  ou  lance,  falhar  ou  fraudar  na  execução  do  contrato,  comportar-se  de  modo
inidôneo  ou   cometer  fraude  fiscal,  ficará   impedido  de   licitar  e  contratar  com   o   Município   de  Acopiara   e  será
descredenciado  no  Cadastro da  Prefeitura de Acopiara  pelo  prazo de até 5(cinco) anos, sem  prejuízo de  aplicação das
s`eguintes multas e das demais cominações legais:
15.1.1 -multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:

a) Recusar em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do fornecimento/contrato;

. '`              e) comportar-se de modo inidôneo;
15..1.2 - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento)  por dia de atraso na entrega/execução de qualquer objeto
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de Compra  no endereço constante do cadastro, até o limite
de  15%  (`quinze  por  cento)  sobre  o  valor  da  compra/solicitação,  caso  seja  inferior  a  30  (trinta)  dias,  no  caso  de
retardamento na entrega dos bens;
15.1.3 - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra/solicitação, na hipótese de atraso superior a
`3-0 (trinta) dias na entrega dos bens;

15.2-Na  hipótese de ato  ilícito,  outras  ocorrências que possam  acarretar transtornos  ao desenvolvimento do serviço,
às atMdades da administração,  desde que  não caiba  a  aplicação de sanção  mais grave, ou  descumprimento  por parte
do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem,

_.i`\:,ãt:raabdraa:8cÍ:::o%Sasdua:`:ennasLae|t:.rg'°Lroe.S5'2Soe/rg£,::':Ceagdu::Jt:::epnraesj:UízodasdemaissançõesprevistasnaLein98.666/93,
a) advertência;
b) multa de 1% (um  por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global
do contrato, conforme o caso;

15.3-  0  valor  da  multa  aplicada  deverá  ser  recolhido  ao  Tesouro  Municipal  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  a  contar  da
`T}`-otificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.

15.3.1-Se  o valor da  multa  não for  pago,  ou  depositado,  será  automaticamente  descontado  do  pagamento  a  que  o
licitante fizer jus.
15.3.2-    Em    caso    de    inexistência    ou    insuficiência    de    crédito    do    licitante,    o    valor    devido    será    cobrado
administrativamente ou inscrito como DÍvida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com



fit-.'.Íj,:

•15.4.3-não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  de  este  se  tornar  5uperior  àqueles  praticados  no

úércado;
.'15.4.4-tiver presentes razões de interesse público.

15.5-PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada
a ampla defesa e o contraditório.
i5.5.1-No processo de aplicação de  penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos
oS ,seguintes prazos de defesa:

i            a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b)  10  (dez)  dias corridos  para  a sanção de  impedimento de  licitar e  contratar com  o  Município  de Acopiara  e
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Acopiara pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

t~.;:` L  |6 -FRAUDE E CORRUPÇÃo____    _         _                                                                                                                            --±    ______    ,__     ____:     ____     ______==_L_=r-_

'1'6.1.  As  licitantes  deverão  observar  os  mais  altos  padrões  éticos  durante  o  processo  ]icitatório  e  a  execução  do

contrato, estando suj.eitas às sanções previstas na legislação brasileira.

17 -DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO

17.1 -A convocação do licitante para  quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura  do(s) Contrato(s) e ORDEM
DE  COMPRAS  se  dará   através  de   publicação  em  jornal   de  grande  circulação  ou   correspondência   com  Aviso   de
R-ecebimento  ou,  ainda,  através  de  endereço  eletrônico válido  a  ser fornecido  pelo  Licitante  na  declaração  constante
das exigências dos documentos de habilitação ou pelo chat da ferramenta eletrônica do Banco do Brasil S.A.
17.2 -Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação ou revogação serão
feitos aos interessados  mediante publicação  na  imprensa oficial  (flanelógrafo)  da  Prefeitura  Municipal de Acopiara/CE,
c,ónforme disposto na Lei orgânica do Município, e facultativamente em Jornal de Grande Circulação.

18-DISPoslçõES GERAIS

.\  *  ,`. .      18.1~ As normas que disciplinam  este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
`;r+€'i  Lal,Ê=.Ú ,'~  €r!tre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento

da administração.
18.2-Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de
Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.9 8.666/93.
18.3- 0  não atendimento de exigências formais  não essenciais  não  importará  no afastamento  do  licitante,  desde que
sejam  possíveis  a  aferição  da  sua  qualidade  e  a  exata  compreensão da  sua  proposta  durante  a  realização  da  sessão
+pública deste Pregão Eletrônico.

18.4-Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente
ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.
18.5-A  administração  disponibilizará  meios  de  divulgação  e  amplo  acesso  aos  preços  praticados  no  Registro  objeto
dessa licitação.

•~ Lw     18.6-Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  edital,  exclui-se  o  dia  de  início  de  contagem  e  inclui-se  o  dia  do
•¢;f``r..-`üéncimento,  obsewando-se  que  só  se  iniciam  e  vencem  prazos  em  dia  de  expediente  normal  no  Município,  exceto

': '.' :.     q:uando for expressamente estabe[ecido em contrário.
•.      18.7-Para  dirimir,  na esfera judicial,  as  questões  oriundas  do presente edital, será  competente o  Foro da  Comarca  de



+?     '  ^d

|§.9-Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de  Edital, mediante pagamento
de cópia  reprográfica,  na Sede da  Comissão de  Pregão da  Prefeitura  Municipal de ACOPIARA, situada  na AV. José
Marques  Filho,  600  -Aroeira  -ACOPIARA-CEARÁ  -  CEP  63.560-ooo  ou  através  do  telefone  (88)  3565.0116,  de
segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00
horas,   ficando   os   autos   do   presente   processo   administrativo   à   disposição   para   vistas   e   conferência   dos
interessados, ficando o licitante obrigado a;

a)  pagamento  da  taxa  no  valor  de  R$  20,00  (vinte  reais)  de  cópia  reprográfica,  por  meio  de  Documento  de
Arrecadação Municipal -DAM.
18.10-     0      referido     edital      e      seus      anexos     também      estão     disponíveis      nos      seguintes      sítio     virtual:
httD://municiDios.tce.ce.gov.bMicitacoes/, nos termos da lN n9 04A015-TCM-CE.

|&11-0 Projeto Básiconermo de referência poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de
Pregão da Prefeitura Municipal de Acopiara/CE.

àà#:#â:#àffúmdr=fL*=g€c#o#à±oLíàedri=estç:mTnT:,£#i=*J£ffT=à|á#:
quando da elaboração de suas propostas.
1§.13-  No  interesse  da  Administração  Municipal  e  sem  que  caiba  às  licitantes  qualquer  tipo  de  indenização,  fica
assegurado a autoridade competente:

a)  Alterar  as  condições,  a  qualquer  tempo,  m  todo  ou  em  parte,  da  presente  licitação,  dando  ciência  aos
interessados na forma da legislação vigente.

b)  Anular ou  revogar,  no todo  ou  em  par[e,  a  presente  licitação,  a  quakiuer tempo,  disto  dando  ciência  aos
interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.

ACOPIARA/CE, 28 DE JULHO DE 2020.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida PaLilino Férnç N9 362 -Centnc> -Aoc>pisra - Ck?ará
CNPJ n§ 0?.84-7,379/0001-19 /Telefone: [88j 3565-1999



g¥TÉ,áÃ.Ó  _
ÜNIDADE FUNÇÃÔ/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/

FONTE
ELEMENTO DE vALOÉ*:-.         ^

ORç.    ` P-À/N° DO PROJ ETO-ATIVI DAD E DESPESAS ESTIMADO

07 01 08.244.0807.2.033 131100 3.3.90.30.00 R$ 124.378,60

3.   l:ONTE(S)   DE   RECURSO:   RECURSO   EXTRAORDINÁRIO   D0   FINANCIAMNETO   FEDERAL  DO  SISTEMA   ÚNICO   DE

ASS|STENCIA SOCIAL CONFORME  PORTARIA N9 369  DE 29  DE ABRIL DE 2020 -FNAS.

4.~  VALOR(ES)  GL0BAL  ESTLMADO(S):  R$  124.378,60  (CENTO  E VINTE  QUATRO  MIL TREZENTOS  E  SETENTA  E  OITO

REAIS  E SESSENTA CENTAVOS).

11 -DETALHAMENTO DA DESPESA

<3J3f£iL5±.=9.P!ET9if9Tl_S_lç_e9..PE.EQ_U!.Pey_ET_O_PE_P.R_OTE_Ç=Ã_9!y_DI¥.lp_!e`L.-_Fpl._:P_R_A.ES|P.yI!.R.?çÃ_O..P.A.PFDE.Pf

SEBVIÇO   SOCIOASSISTENCIAL   E   INCREMENTO   DAS  AÇÕES   NO   ENFRENTAMENTO   A   PANDEMIA  CAUSADA   PELO

CÕV!D  -19  E  PARA ATENDER  A  DEMANDA  DOS  COLABORADORES  DOS  DIVERSOS  EQUIPAMENTOS  E  PROGRAMAS

VINCULADOS A SECRETARIA DO TRABALHO  E  DESENVOLVIMENT0 SOCIAL DO  MUNICIPIO  DE ACOPIARA -CE.

`     6.   JUSTIFICATIVA:  A  aquisição  justifica-se  pela   necessidade  de  adquirir  Epl'S  -  EQUIPAMENTOS  DE  PROTEÇÃO

}?,``;-ç .lNDIVIDUAL para  serem  utilizados  pelos servidores da Secretaria  do Trabalho e  DesenvoMmento Social, tendo  em
vista   a   disseminação   do   novo   CORONAVÍRUS  (COVID  -  19)   e  sua   classificação   mundial  como   pandemia   e   as

-:Õ

mediadas adotadas no  âmbito  dos  Estados,  Município  e  no  Distrito  Federal  para  prevenir a disseminação do vírus.
Co.nsiderando  a  importância  de  garantir  a  oferta  regular  dos  serviços  e  programas  socioassistenciais  voltados  a

população  mais vulnerável  e  em  risco social  buscando  promover a  integração  necessária  entre  o Sistema  Único de
Assistência  Social  -SUAS  e  o  Sistema  Único  de  Saúde-SUS,  entendendo  que  a  oferta  dos  serviços,  programas  e
•bé-nefi'cíos socioassistenciais  no  âmbito do  Município deverão ser garantidos  aqueles que  necessitarem garantindo

;,,:.s2eguqr:ençd:s:õseaá::r::sd:sau,Êrj:;mee:::fi;s:i::ài:s:ro.súun?:;pcaor:s;dr::ar:ioa:sP.o.Ta::iàodà.nvge:::,F:àe2r:,d-ec:::i:td,:

. Ún-ico,  disposto  pelo  Decreto  n9  6.135,  de  26  de junho  de  2007,  no  Distrito  Federal  e  nos  municípios que  estejam

.      em estado de calamidade pública ou em situação de emergência reconhecidos pelos govemos estadual, municipal,
;.;-*+¥:-`dQ.`Distrito  Federal  ou  Federal,  inclusive  a  Emergência  de  Saúde  Pública  de  lmportância  internacional  declarada

pel-a  Organização  Mundial  da  Saúde,  em  30  de janeiro  de  2020,  em  decorrência  da  lnfecção  Humana  pelo  novo
„^;~k.  `COR`ONAVíRUS  (COVID-19)  e  que  dispões  sobre  o   repasse  financeiro  emergencial  de  recursos  federais  para  a

execução  de  ações  socioassistenciais  e  estruturação  da  rede  do  Sistema  Único  de  Assistência  Social  -  SUAS,  no
âmbito   dos   estados,   Distrito   Federal   e   municípios   devido   à   situação   de   Emergência   em   Saúde   Pública   de

;:.±.H.lTPoriânciaNacional-ESPIN,emdecorrênciadeinfecçãohumanapelonovocoRONAVÍRUS,toviD-ig.

DAS CONDICÕES l)E FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

1.              DO PRAZO E LOCAL ENTREGA/FORNECIMENTO: Os produtos deverão ser entregues ern
contar da emissão da Ordem de Compra, nos locais determinados pela Unidade Gestor

DIAS,  a

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Ãwenida Paulíno Fél-*, N9 362-Cenúo -Acopiara -Ceará
CNPJ n9 07.847.379/0001-19/ l.elefone: {88) 356S-1999



2.T  PAGAMENTO: 0 Pagamento será efetuado na  proporção de entrega dos produtos, em até 30 (TRINTA) DIAS após a
•  emissão  da   Nota   Fiscal,   mediante  atesto  do  recebimento  dos  produtos  e  o  encaminhamento  da   documentação

n,ecessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da Contratada.
3.   PRAZO  DE VIGÊNCIA:  0  presente  contrato terá  a  vigência  até 3i de  Dezembro  de 2020,  a  contar da  data  de  sua
assinatura.

H,`4. iJUSTIFICATIVA TÉCN[CA  PARA  ADOçÃO  DE  CRITÉRIO  DE  JULGAMENTO  POR  LOTE  -EM  ATENDIMENTO  A0  QUE
!Í)JSPÕE   0   ACÓRDÃO   DO   TCU   DE   N9   1592/2013   -   PLENÁRIO:   Considerando   o   princípio   da   proporcionalidade   e

Í:::;Í!-l-,-t?``.

1

L``

!:É.-:...;i€3H`-;

#

t;`;

rázoabilidade,  estes  órgãos  entendem  que,  desta  forma,  os  itens  a  serem  licitados  integrarão  o  lote  na  observância,
in-clusive, das regras de mercado para a comercialização dos produtos, de modo a manter a competitividade necessária
à  disputa. Todas  as  peculiaridades envoMdas foram  avaliadas de forma  a gerar maior concorrência  e possibilidade de

participação aos possíveis interessados. Nessa esteira, entendem que objetos em tela se cotejam  por sua similitude de
gênero justificase  a  realização  de  licitações  por  meio  de  LOTES,  de  forma  a  gerar  maior  economia  de  escala  e  por
Çonsequência, gerando o  melhor aproveitamento dos  reciirsos  públicos,  na forma do que determina o art.  23, §19, da
Lei n.9  8.666A31.  Em contraponto, seria  desproporcional,  a  administração gerenciar os  iterB  pretendidos,  quando da
demandar ser  única  em  relação  a  especificidade  da  finalidade  buscada.  Por fim,  ressahamos  que  a  competitividade
resta  amplamente  preser\/ada,  pois  o  agrupamento  dos  iterB  leva  em  consideração  as  características  comuns  aos
objetos dos Ítens pertencentes que se unificam em um único conjunto.

DOS PRECOS Of:ERTADOS E DA FORIVIULACÃO DA PROPOSTA

9;  Na  proposta  de  preços  deverá  constar  as  especificações  detalhada  do  item,  tipo  e  quantidade  solicitada,  o  valor
unitário  e  total,  em   moeda   nacional,  em  algarismo  e  por  extenso,  já  considerando  todas  as  .despesas,  tributos,
impostos,  taxas,  encargos  e  demais  despesas  que  incidam  direta  ou  indiretamente  sobre  os  itens,  mesmo  que  não
iéstejam registrados nestes documentos;

.q.Ot  A  Secretaria  Municipal  poderão  se  valer  da  análise  técnica  dos  itens,  antes  da  adjudicação  e  homologação  da
licitante,    para   verificação   do   atendimento   das   especificações    mínimas   dos   produtos   constantes    no   Projeto
Básiconermo de Referência.
11. 0 fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a
necessidade  do  órgão  interessado  durante  o  prazo  de  contratação,  mediante  a  expedição  de  periódicas ORDEI\ls  DE
ÉólvIPRA, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de ftens a serem entregues.

FORMALIZACÃO DO CONTRATO, FISCALIZACÃO E GESTÃO DO CONTRATO:

14.  A  entrega  dos  produtos  será  acompanhado  e  fiscalizado  por  servidor  da  Secretaria,  o  qual  deverá  atestar  os

tê`i:h<-Í:.crp::st::çdaaddaefsi::as,:íaqçuãaoná:sc:cTeptraorYaa::::i,:|::::e::mei:turieag:eds:so::::.:itdoasà:adraa:i:sp:ees:acgoanTr:::â.a.

`   16: Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em  parte,  quakiuer produto que não esteja de acordo com as

exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação.
17. A gestão e fiscalização do contrato caberão ao servidor designado, devendo ele exercer toda a sua  plenitude tudo
em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso 111, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666A3.

DAS 0BRIGACÕES:

1`8.  DA CONTRATANTE:
ai Exercer a fiscalização da execução do contrato;
b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente

~ .(t,E}     fi.`zer necessária a entrega/fornecimento dos bens licitados, prestando-lhe

eventualmente, forem solicitados;

;          c).Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual.



19. DAS 0BRIGAçÕES DA CONTRATADA:

a)   Executar  as  atividades  em  conformidade  com  o  descrito  no  Projeto  Básiconermo  de  Referência  com  os  mais
e!évados padrões de competência, integridade profissional e ética;
b)   Manter  durante  toda  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por ele  assumidas,  todas  as
cõn`dições de habilitação e qualificação exigidas na  licitação;

c;)   Cumprir  fielmente   o   objeto   do   presente   instrumento,   seguinte  a   legislação  vigente,   dentro   dos   prazos   pré-
estabelecidos,    atendendo    prontamente    a    todas    as    solicitações,    prioritariamente    aos    demais    compromissos

¥ãí,9:j::í:::Írs;osbensHcitadosnoprazomáximode2o(vinte)diascontadosdaautorizaçãodefornecimento/ordemde

+cómpra,  nos  locais  determinados  pela  Secretaria  Gestora,  observando  rigorosamente  as  especificações  contidas  no
Orçamento   Básico,   nos   anexos   e   disposições   constantes   de   sua   proposta,   assumindo   a   responsabilidade   pelo

p-agamento  de  todos  os  impostos,  taxas  e  quaisquer  ônus  de  origem  federal,  estadual  e  municipal,  bem  como,
quaisquer  encargos judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da
execução do contrato que  lhes sejam  imputáveis,  inclusive cõm  relação a terceiros,  em  decorrência  da  celebração  do
Contrato, e ainda;
e).  Reparar,  corrigir,  remover ou  substituir,  às  suas  expensas,  no total  ou  em  parte,  o  objeto  do  contrato  em  que  se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
f)    Comunicar  antecipadamente  a  data   e   horário  da  entrega,   não  sendo  aceitos  os   produtos  que  estiverem  em
desacordo    com    as    especificações    constantes    deste    instrumento,    nem    quaisquer    pleitos    de   faturamentos
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;

é)   Comunicar  imediatamente   ao   MUNici'Pio   qualquer  alteração  ocorrida   no  endereço,   conta   bancária   e   outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
h)  Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de entrega;
i)    Responsabilizar-se pelos  danos causados diretamente à Administração ou  a terceiros, decorrentes de sua  culpa  ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou  reduzindo essa  responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

.p~eJo órgão interessado;`j).  Aceitar,    nas   mesmas   condições   inicialmente    pactuadas,    os   acréscimos   ou   supressões   que   se   fizerem    no

fornecimento,  até 25%  (vinte e cinco  por cento)  do valor inicial atualizado do contrato,  na forma do §  19 do ar[igo 65
da Lei n9 8.666/93.

19   DOS ITENS E QUANTITATIVOS.-      Lg.l/U>lll:NOEUUANlllAllvu.;
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^ÃVENTAL              DE              SEGURANÇA              1009/o

UNIDADE 500
RS R;

POLIPROPILENO           UM           LADO           EXTERNO 40,81 20.405'00
LAMINADO  E 0  INTERNO ABSORVENTE.

2.+._

CAIXA 80     P`

1P-Ná%

RS R;

LUVA  PARA  PROCEDIMENTO   G;   NAO   ESTERIL,

CONFECCIONADA         EM         LATEX         NATURAL

AMBIDESTRA,      TEXTURA      UNIFORME,       BOA

ELASTICIDADE,    RESISTENTE   A   TRAÇAO    COM

COMPRIMENTO           MINIMO           DE          25CM. 57,99 4.639,20
`,_.~0?`!i-.:`

ACONDICIONADA         EM         CAIXA        COLETIVA L:ítf:,â,.:
CONTENDO      100      UNIDADES.      EMBALAGEM

COM  DADOS  DE  IDENTIFICAÇAO.

( `    ,T                                                                                                                                                                     gRgEà;;LÊf-!t``\ Íár;_`~oEDC     'r

PREFEITURA   MUNICIPÀL   DE   ACOPIARA
Avenida Paulino Félix. Ng 362-Cer`tT\c> -Acopiara -Ceará
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3. LUVA              PARA              PROCEDIMENTO              M;

CAIXA 80
RS RS

CO N FECCIO NADA        E M         LATEX        NATU RAL
•'*+`      `      ,.   ~,iÀç..T /

AMBIDESTRA,      TEXTURA       UNIFORME,       BOA
?á1.}:i:,='A-`.t<-Ç€',.1+`. ELASTICIDADE,    RESISTENTE   A   TRAÇÃO    COM

COMPRIMENTO           MINIMO           DE          25CM. 57,99 4.639,20
ACONDICIONADA        EM         CAIXA        COLETIVA

CONTENDO      100      UNIDADES.      EMBALAGEM

COM  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO.

4. LUVA              PARA              PROC EDI M E NTO              P;

CAIXA 80
RS R;

>J,Ó-,..,-,+ CON FECCI O NADA        E M         LATEX        NATU RAL

AMBIDESTRA,      TEXTURA      UNIFORME,       BOA

ELASTICIDADE,    RESISTENTE   A   TRAÇÃO    COM

COMPRIMENTO           MINIMO           DE          25CM. 57,99 4.639,20
ACONDICIONADA        EM         CAIXA        COLETIVA•- CONTEND0      100      UNIDADES.      EMBALAGEM

}j;;',;á#+ ,.-` J`-ç¥ COM  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO.

5.~[~ LUVA          PARA          PROCEDIMENTO          PP          ;

CAIXA 60
RS RS

CONFECCIONADA         EM         LATEX        NATURAL

AMBIDESTRA,      TEXTURA      UNIFORME,      B0A

ELASTICIDADE,    RESISTENTE   A   TRAÇÃO    COM
-`,kz.      L            .:,11. COMPRIMENTO           MINIMO           DE          25CM. 57,99 3.479,40

r _- _.  `.`Ej.=i.3lr:+.i:
ACON D I CI O NADA         E M         CAI XA        COLETIVA

CONTEND0      100      UNIDADES.      EMBALAGEM

COM  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO.

6. LUVAS                   NITRILICAS                  SUPERLONGAS

UNIDADE 120
RS RS

CARACTERISTICAS      PUNH0     SUPER      LONGO,
à   .i. .   :

lNTERloR   LISO,   PALMA  ANTIDERRAPANTE   EM
.:H`TZ       ,1       ,t3`,.:``¢',``-c'i'i:, ALTO      RELEVO,     ACABAMENTO     CLORINADO 68,33 8.199,60

COM:      46      CM-      ESPESSURA      0,55       MM-

TAMANHO: 8.

7. MÁSCARA  CIRÚRGICA  DESC.   03   CAMADA,   02

CAIXA 160
R; RS

EXTERNAS       EM       NÃO      TECIDO,       ATOXICA,

Sà``t:--  .   t H I POALEG Ê N ICA,              l NO DO RO,              C/TRAT.

REPELENTE    AOS    AGENTES    LÍQUIDOS    E    01

CAMADA     DE     FILTRO     MELTBLOWN.     MOD. 96,13 15.380,80

RETANGULAR        C/PREGAS        LONGITUDINAIS,

DISPOSITIVO   DE   AJUSTE   NASAL.   CAIXA   C/  50UNID.

•i:r:.Í~i`t::```.:..-`,ti0y`-:,H,,± `8.
MÁSCARA  DE  PROTEÇÃO  N95,  RETEN  VIRUS  E

UNIDADE 1.000
RS RS

BACTERIAS. 35'36 35.360,00

9. PRO-PES   EM   POLIPROPILENO,   DESC.   CX   COM
CAIXA 60

RS RS

100  UND. 49,27 2.956,20

10. TOUCA  DESCARTAVEL BRANCA,  10G,  PCT COM
PACOTE 100

RS R!

!,ir,iÊ.:-:3..i:i'.?_`T•,-J\

J  +   .`'- 100 UND. 28,05 2.805,00

VALOR TOTAL DO LOTE RS102.503,60

•i.,:±i-
PREFEITURA   MÜNICIPAL   DE   ACOPIAf{A
Avenida Paulino Félix, Ng! 362 -Centro -Acopiata -Ceará
CNPJ n9 07.847.379/0001~19 / Telefone: (88} 3565-1999
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•-    lç,E1+f

1.

UNIDADE 500
RS RS

PROTETOR  FACIAL 8"   DESCRlçAO  D0  PODUTO

lNCOLOR  COM  CARNEIRA SIMPLES.

P ROTETO R                FACIAL                TRANS PAR E NTE

CONSTITUÍDO     DE     CARNEIRA     E     COROA     DE

PLÁSTICO,     0      PROTETOR      FACIAL     INCOLOR 28,61 14.305,00
POSSUI   REGULAGEM   DE  TAMANHO  ATRAVÉS

DE  AJUSTES  SIMPLES.  COM  VISOR  DE  ACRÍLICO

lNCOLOR,  VISEIRA ARTICULÁVEL.

VALOR TOTAL DO LOTE RS14.305,00

'F

1  .,   .1`\J't,l-;*`'stJ` ;z¥*ãF'£SL:`Ã:'`+     "?y             ú           m      `           .~                                ua'Eo3                                 H-3                                         -;í:,-i:,-t3t`:#Ti¥
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^     J,      :\ -   MgD'QuNITR-S •  i8fiDn¥.á--À;t

:'     }       ,1. OCULOS     DE     PROTEÇÃO     DE     Epl,     FLEXÍVEIS,

UNIDADE 500
RS15,14 RS7.570,00

LENTES    RESISTENTES,    ANTI     EMBAÇANTES    E

VENTI LAÇÃO  LATERAL.

VALOR TOTAL DO LOTE RS7.570'00



ANEXO  11

MODEIO DE PROPOSTA DE PRECOS

A.pREGOEIRA DA pREFEITURA MUNlapAL DE AcoplARA.

Processo: PREGÃO ELETRÔNIC0 N9 2020.07.Z7J)1
Data e Hora de Abertura:                                                 às                      horas

dEl

O_BJETO:   AQUISIÇÃO   DE   EQUIPAMENTO   DE   PROTEÇÃO   INDIVIDUAL-   EPI   PARA   ESTRUTURAÇÃO   DA   REDE   DE

SERVIÇO  SOCIOASSISTENCIAL  E   INCREMENTO   DAS  AÇÕES   NO   ENFRENTAMENTO  A  PANDEMIA  CAUSADA  PELO

COVID  -19  E  PARA ATENDER A  DEMANDA  DOS  COLABORADORES  DOS  DIVERSOS  EQUIPAMENTOS  E  PROGRAMAS

VINCULADOS  A  SECRETARIA   DO  TRABALHO   E  DESENVOLVIMENT0  SOCIAL  D0   MUNICIPIO   DE  ACOPIARA  -  CE,

CQNFORME  PROJETO  BÁSICO/TERMO  DE  REFERÊNCIA EM  ANEXO AO  EDITAL.

VALOR TOTAL DO LOTE:  RS .~ ...... „ ..................  ( ------------------------------------------ ~-_ -.-.- ~ --------- ).
PRAZO DE ENTREGA: Até 05 (Cll\lco)  DIAS CORRIDOS, a contar da expedição da oRDEM  DE COMPRA.
VÁLIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta)  dias.

9Pservações:
•'~.      Esta Proposta deverá ser anexada junto ao sistema do Banco do Brasil (www.licitacoes-e.com.br) em PDF
•t.      ELABORAR A PROPOSTA INDIVIDUALMENTE  PARA CADA LOTE COTADO.

•     0 licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo 1 -

PrQjeto Básiconermo de Referência deste editaL
•      lndependente de declaração expressa, fica subentendida  que  no valor proposto estão incluídas todas as despesas

necessárias ao fornecimento dos produtos, inclusive as relacionadas com:
-encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
* tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou quak]uer infrações;
-`,segui.os   em   geral,   da   infortunística   e   de   responsabilidade   civil   para   quaisquer   danos   e   prejuízos   causados   à

Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento dos produtos objeto desta licitação.
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ANEXO  111

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAçÕES

ITEM 01 -MODELO DE PROCURAÇÃ0

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:  <NOME  DA  EMPRESA,  CNPJ  e  ENDEREÇO>  neste  ato  representada  por  seu  (titular,  sócio,  diretor  ou

`representante), Sr.<  NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil,  profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil,  profissão,  RG, CPF e endereço.

PÓDERES:  0  outorgante  confere  ao  outorgado(a)  pleno  e  gerais  poderes  para  representá-lo  junto  a  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  ACOPIARA,  Estado  do  Ceará,  relativo  a  PREGÃO  ELETRÔNICO  N9  2020.07.27.01,  podendo  o  mesmo,

•:'-:.},Í,,-,âsesi::erç::o:oã:acsJ:teansí.esn:reeghaarbí':traa,nãt.e,oasps::::d.i.mdean:odo.Sc:omc:nT:çnãt:sndeececsrseádr:anc:aF.::itc:,.etnovde::p.essá:mp::sp::::
'.j      p,ertinentes  ao  certame  em  nome  da  outorgante  que  se  fizerem  necessários  ao fiel  cumprimento  deste  mandato,

.      iriclusive  interpor  recursos,  ciente  de  que  por força  do  artigo  675  do Código  Civil  está  obrigado  a  satisfazer todas  as
obrigações contraídas pelo outorgado.

(data)

(representante legal)



ANEX0  111

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAçÕES

ITEM 02 -MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃ0

OBJETO:   AQUISIÇÃO   DE   EQUIPAMENTO   DE   PROTEÇÃO   INDIVIDUAL-   EPI   PARA   ESTRUTURAÇÃO   DA   REDE   DE

fL.,,-,ri::,.,Ê-àRVYbç:.9S%':á:SÁi:L"DCE'âLAED:NMCÃ:rAEEToos:âsmâàõREASDg:E:NDF.RSE:TVAE¥:g:ÊQAu:,AANMDEENMiâscEAgÊâ:âAP;L:
;..`

í`~:í          H        .VINCULADOS  A  SECRETARIA   DO  TRABALHO   E   DESENVOLVIMENTO   SOCIAL   DO   MUNICIPIO   DE  ACOPIARA  -CE,
L -`. -`P.   `       CÓNFORME  PROJET0  BÁSICO/TERM0  DE  REFERÊNCIA  EM ANEXO A0  EDITAL.
)

DECLARAÇÃO

.................................,     inscrito     no    CNPJ     n° ...................,     por    intermédio     de    seu     representante     legal     o(a)

portador(a)   da   Carteira   de   ldentidade   n9 ............................   e   do   CPF   n9  .........................,
DECLARA, para fins do disposto  na PREGÃO ELETRÔNICO N9 2020.07.27.01 que:

r{i¥.    .`ã) 'sob  as  penas  da  lei,  para  todos  os  fins  de  direito  a  que  se  possa  prestar,  especialmente  para  fins  de  prova  em

.  :,     .'processo licitatório, junto ao  Município de Acopiara, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido  na  Lei n9
•   ``    `9,854, de 27/10/1999,  publicada  no  DOU  de 28/10/1999, e ao inciso Xxxlll, do artigo 79,  da  Constituição  Federal,  não

emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre,  nem  emprega  menores  de  16

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

íEÇ:!:--`   b). s.ob  as  penas  da  lei,  para  todos  os  fins  de  direito  a  que  se  possa  prestar,  especialmente  para  fins  de  prova  em

`p[ocesso  licitatório,  junto  ao  Município  de  Acopiara,  Estado  do  Ceará,  que  concorda  integralmente  com  os  termos
"     deste editaleseusanexos;

`f\ c)  que  inexiste  qualquer  fato  superveniente  impeditivo  de  nossa  habilitação  para  participar  no  presente  certame
liçitatório,  bem  assim  que ficamos  cientes da  obrigatoriedade de declarar ocorrências  posteriores,  nos termos  do art.`32.., §29, da Lei n.9 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(representante legal)



ANEXO  111

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAçÕES

ITEM 03 -MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

'óBJETO:   AQUISIÇÃO   DE   EQUIPAMENTO   DE   PROTEÇÃO   INDIVIDUAL-   EPI   PARA   ESTRUTURAÇÃO   DA   REDE   DE

SERVIÇO  SOCIOASSISTENCIAL  E   INCREMENT0  DAS  AÇÕES  NO   ENFRENTAMENTO  A  PANDEMIA  CAUSADA  PELO

COVID ~19  E  PARA ATENDER A DEMANDA  DOS COLABORADORES  DOS  DIVERSOS  EQUIPAMENTOS  E  PROGRAMAS

VINCULADOS  A  SECRETARIA  DO  TRABALHO   E   DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  DO   MUNICIPIO   DE  ACOPIARA  -  CE,

CONFORME  PROJETO  BÁSICO/TERMO  DE  REFERÊNCIA EM  ANEXO AO  EDITAL.

DECLARAÇÃO

.................................,     inscrito     no     CNPJ     n° ...................,     por     intermédio     de     seu     representante     legal     o(a)

por[ador(a)   da   Car[eira   de   ldentidade   ng ............................   e   do   CPF   n9  .........................,
DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO ELETRÔNICO Ng 2020.07.27.01 que:
'1

a)  sob  as  penas  da  lei,  para  todos  os  fir"  de  direito  a  que  se  possa  prestar,  especialmente  para  firB  de  prova  em

processo licitatório, junto ao  Município de Acopiara,  Estado do Ceará,  que, tem  ciência  e  concorda  que a convocação
d.o  licitante   para   quaisquer  atos  do   processo,   inclusive  para  assinatura  do(s)   Contrato(s)   e  ORDEM   DE  COMPRAS

poderão se dar através de endereco eletrônico oficial e `Íálido a ser fomecido i]elo Licitante. sendo este:

Émai':

'b~)TQue cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações re[ativas ao presente processo

(prazos,  comunicados,  informativos  e  etc.),  sob  pena  de  decadência  ou  de  conhecimento  como  resposta  tácita  aos
atos, bem como, descumprimento as condições editalícias e as sanções relativas.

`  c') Que  a  administração,  poderá, ainda,  de forma facultativa  e  complementar, também  realizar a  publicação em jornal

'de  grande  circulação  ou  correspondência  com  Aviso  de  Recebimento  ou,  ainda,  através  de  pub]icação  na  imprensa
`õficia[ (flane[ógrafo) da Prefeitura  Municipal de Acopiara/CE.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(representante legal)



CONTRAT0 N9:

PREGÃO ELETRÔNIC0 N9 2020.07.27.01

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO   QUE    ENTRE   SI    CELEBRAM,    DE    UM    LADO   A

PREFEITURA    MUNICIPAL    DE    Acopiara,    E    DO    OUTRO    A

EMPRESA

DECLARA.

PARA   0    FIM    QUE    NELE    SE

`';€;:-`` r  `Ã PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito  púb[ico interno, inscrita  no CNPJ
•       .sob  o  N.9  07.847.379/0001-19,  com  sede  de sua  Prefeitura  Municipal  na  AVENIDA  PAULINO  FÉLIX,  362,  CENTRO,

ACOPIARA-  CEARA,  através  da  SECRETARIA  DE  ...... „  neste  ato  representado(a)  pelo(a)  Sr(a).

C.P.F.   NO--Õ aqui denominado(a)  de CONTRATANTE,  e de  outro  lado  a  Empresa  **************
estabelecida  na  ***************,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  n.9  ****************,  neste  ato  representada

pe,lo  (a)  Sr(a).  ***************,  portador (a) do CPF n9 ***************, apenas denominada de CONTRATADA,`fi-rm-am entre si o presente TERMO DE CONTRAT0 mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO FUNDAIVIENTO LEGAL

1.1.  Processo  de  Licitação,  na  modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO  N9  2020.07.27.01,  cuj.o  objeto  é  o  AQUIslçÃO  DE

:.?i:r     ,EQUIPAMENTo      DE      PROTEÇÃo      lND,V,DUAL-      EP,      PARA      ESTRUTURAÇÃo      DA      REDE      DE     SERV,ço
v       SOCI0ASSISTENCIAL E INCREMENTO DAS AçÕES NO ENFRENTAMENTO A PANDEMIA CAUSADA PELO COVID -19

_0

E   PARA   ATENDER   A   DEMANDA   DOS   COLABORADORES   DOS   DIVERSOS   EQU]PAMENTOS   E   PROGRAMAS

V|-NCULADOS  A  SECRETARIA  DO  TRABALHO  E  DESENVOLVIMENT0  SOCIAL  DO  MUNICIPIO  DE  ACOPIARA  -CE,

.CONFORME  PROJET0 BÁSICO/TERMO DE  REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL, em  conformidade com o  DECRETO
FEDERAL N.910.024/2019, de 20/09/2019 e a Lei Federal  N9 8.666/93 -Lei das  Licitações Públicas c/c os termos da  Lei~F`e`deral n9 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSUIA SEGUNDA -DO OBJETO DO CONTRATO
--__.-------

2.1.  0  presente contrato tem como objeto é AQUIslçÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL-EPI  PARA\ESTRUTURAÇÃO  DA REDE DE SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL E INCREMENTO  DAS AÇÕES NO  ENl:RENTAMENTO A

;.`.^¥. ~  PÁNDEMIA  CAUSADA  PELO  COVID  -19  E  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DOS  COLABORADORES  DOS  DIVERSOS

•EQUIPAMENTOS  E  PROGRAMAS VINCULADOS A SECRETARIA D0 TRABALHO  E  DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO

MUNICIPIO  DE  ACOPIARA -  CE,  CONFORME  PROJET0  BÁSICO/TERMO  DE  REFERÊNCIA  EM  ANEXO  A0  EDITAL,
tudo  em  conformidade  com  as  condições  e  especificações  contidas  no  PROJETO  BÁSICoftERMO  DE  REFERÊNCIA -
ANEXO  1  do Edital  do  Processo  licitatório PREGÃO  ELETRÔNICO  N9 2020.07.27.01,  no qual  encontram-se especificados

no, presente Contrato.

CLAUSULA TERCEIRA -D0 VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO
__  __                                         -_T-r                         _                                --`r-

3.1.  0 valor global da  presente avença  é de RS ),  a ser pago  na  proporção da entrega  dos
produtos  licitados,  segundo  as  ordens  de  compras/autorizações  de  fornecimento  expedidas  pela  Administração,  de
c.onformidade   com   as   notas  fiscais/faturas   devidamente   atestadas   pelo   Gestor  da   despesa,   acompanhadas   das==EÊ=bfleffi
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1.                           1                                                                                                                                                                                                                                                         1                                                      1                                                                                 1                                                                                              1

VALOR TOTAL D0 LOTE RS

0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste.
!    É     .          3.3.  Na  hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou  previsíveis  porém de consequências incalculáveis,  retardadores

1                     ou   impeditivos  da  execução  do  ajustado,  ou  ainda,   em  caso  de  força   maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe,

{ +: :       ±<    ;ess::cdaer:oosnâtorac:an:ra:tsa.:uoa:ãao ree::LT,:ãaod á:và,ds::nr,:::::ãe:e::dr: : :::at:ãroe:uuen::apçaã:edsopfao:nu::,amme:nt,oc,,a:E:tn,:: :::r:

configurando  área  econômica  extraordinária  e  extracontratual,  poderá,  mediante  procedimento  administrativo  onde

(  "     '  '      8.666/93,alteradaeconsolidada.

•      manutenção  do  equilíbrio  econômico-financeiro  inicial  do  contrato,  na  forma  do  artigo  65,  11,  "d"  da  Lei  Federal  n.9

3.4.  0  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias,  após  adimplemento  da  obrigação  e  encaminhamento  da
documentação tratada  no subitem 3.1, observadas  as  disposições editalícias,  através de crédito  na Conta  Bancária  do

fprnecedor ou através de cheque nominal.
3:5. Por ocasião do fomecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal.

CLÁUSULA QUARTA -DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA
_____i_          _           _          `            :         --=L:+

4.1. 0 presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até _
de 20_ admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do artigo 57, da Lei Federal n.9 8.666/93.

4.2.  No caso do material,  objeto do presente contrato, ser entregue  na sua totalidade,  antes da  data de término do
contrato, fica o referido contrato automaticamente expirado.
4.\3.  lndependente  da  quantidade  de  cada  item  deste  contrato  à  administração  ficará  no  direito  de  solicitar  apenas
aquela quantidade que lhe for estritamente necessária.
4.4.  D0 PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar

...r:  {Àtt;.      d.a<  expedição   da   ORDEM    DE   COMPRA-FORNECIMENTO   pela   administração,   de   segunda   a   sexta-feira,    no   local
dêterminado na oRDEM  DE CoM PRA/AUTORizAÇÃO DE FORNEciMENTo emitida pela Secretaria Competente.

`     4.5.  0  Contratado  que  atrasar  a  entrega  conforme  prazo  dado  na  ordem  de  compra  deverá  ser  automaticamente

notificado e terá um  prazo de 24 horas para entregar os produtos a  partir da data da notificação, caso contrário estará
sujeito às penalidades previstas no edital.

.;,     ,u.         4.6.  A  ORDEM   DE  COMPRA  será  emitida  será  via  fax  ao  seu   numero  de  telefone  ou  via  e-mail  ao  seu  endereço
el.etrônico, ficando o  mesmo  obrigado a  confirmar o recebimento também via fax e/ou  email  com assinatura/nome  e
CPF do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital.
4.7.  Os  itens serão  recebidos  por servidor designado e  responsável  pelo acompanhamento e fiscalização  do  contrato,

que emitirá o atesto declarando a entrega dos bens.
4.8. 0 aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a  responsabilidade civil do fornecedor por vício de quantidade,

qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues.
i.  }:.t=     '4.9. Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, entregues de forma fracionada, de acordo com a

necessidade   e   conveniência   do  órgão   interessado   e   disponibilidade  financeira   durante  o   prazo  de   contratação,
mediante a  expedição de  periódicas  ORDENS  DE COMPRAS pela Secretaria Gestora,  constando o  local  e a  quantidade
de produtos a serem entregues.
4.10.  No caso de constatação da  inadequação dos  bens fornecidos às  normas e exigências especificadas  neste Edital  e
na  Proposta  vencedora  a  administração  os  recusará,  devendo  ser  de  imediato  ou  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e

'`¥`.   quatro)  horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis,  na forma da  lei e

déste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA -DA ORIGEM  DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Ayenida Paulino FérDç Ne 362~ Centro -ACQpiara -Ceaíá
CN PJ n9 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88) 356S-1999



5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que  poderão advir desta  licitação correrão à conta  das
sêguintes   dotações  orçamentárias   e   fontes  de   recursos:   RECURSo   EXTRAORDiNÁRio   DO   FINANCIAMNETO
FEbERAL DO SISTEMA ÚNICO  DE ASSISTENCIA SOCIAL CONFORME  PORTARIA N9 369 DE 29  DE ABRIL DE 2020 -

FNAS.
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ELenNr`to de
Áffiú.yâLÂá`Á<ga^gffü~,`¥~H`tyb O'ç. doprqjeto.Atiridri lkspesai

SECRETARIA DOTRABALHOEDESENVOLVIMENTOSOCIAL

07 07.01 08.244.0807.2.033 131100 3.3.90.30.00

CLÁUSULA SEXTA -DA OBRIGAÇÃO  DAS PARTES
ç-leú|a|ã3--B||i||i|pl8®84Ê5.`l.8`õü.àí;;a¢iiiÊi}ÊiÂ3á±+                       ~±=====:-===:===:=:::=~:=:::_`
6.1. As  par[es se obrigam  reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório,  da  Lei
Federal n9 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.910.520/02.

6.2.  0 CONTRATADO obriga-se a:
` õ.2.1. O-s bens licitados deverão ser entregues, obsewando rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico,

nos anexos desse instrumento e disposições constantes  de sua  proposta,  bem ainda às  normas vigentes, assumindo o
fQrnecedor  a   responsabilidade  pelo  pagamento  de  todos  os  tributos,  taxas  e  quaisquer  ônus  de  origem  federal,
estadual  e  municipal,  bem  como,  quaisquer  encargos  judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam  trabalhistas,  previdenciários,
fiscais  e  comerciais  resultantes  da  execução  do  fornecimento  que  lhes  sejam  imputáveis,  inclusive  com  relação  a

terceiros, e ainda:r...,à,5-e-x-e-c-u_t'a; ;io_r_riecimento dos materiais ,icitados dentro dos padrões estabe,ecidos pe,o MUN,CÍp,o, de acordo com o

0

especificado  no  instrumento  convocatório,  no Anexo  1,  que faz  parte  deste  instrumento,  observando  ainda  todas  as
n.ormas  técnicas  que  eventualmente  regulem  o  fornecimento,  responsabilizando-se  ainda   por  eventuais  prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  assumir  a  responsabilidade  pelo  pagamento  de  todos  os  impostos,  taxas  e  quaisquer  ônus  de  origem  federal,

çstadual  e  municipal,  bem  como,  quaisquer  encargos  judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam  trabalhistas,  previdenciários,
`fiscai.s e comerciais  resultantes da execução do contrato que lhes sejam  imputáveis,  inclusive com  relação a terceiros,

ern decorrência do fornecimento;
c) ca  reparar,  corrigir,  remover ou  substituir,  às  suas  expensas,  no total  ou  em  parte,  o objeto  do contrato  em  que se
v~erificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d)  responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do fomecimento,  não excluindo ou  reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

pelo órgão interessado;`e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências

q,ue  u[trapassarem  a  competência  do  representante  do  contratado  deverão  ser  comunicadas  a  seus  superiores  em
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
f)aceitar,  nas  mesmas  condições  registradas,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se fizerem  no fornecimento,  até  25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 19 do artigo 65 da Lei n9 8.666/93;
g) entregar os materiais de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO;
h)`  comunicar  antecipadamente  a   data   e   horário  da  entrega,   não  sendo  aceitos  os   materiais  que  estiverem  em
desacordo    com    as    especificações    constantes    deste    instrumento,    nem    quaisquer    pleitos    de    faturamentos
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.
i)   prestar   os   esclarecimentos   que   forem   solicitados   pelo   MUNICIPIO,
`prontamente,  bem  como  dar  ciência  ao  MUNICÍPIO,  imediatamente  e  por  escrito,

verificar quando da execução do contrato;

PREFEITURA   MÜNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida Pau]ino Férix, NQ 362-Cenüo -Acopiara -Ceaf.á
CN PJ n9 07.84;7.379/0001-19 / Telefone: {88) 356S-1999
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j)  dispor-se  a toda  e  qualquer fiscalização  do  MUNICÍPIO,  no tocante  ao fornecimento  dos  materiais,  assim  como  ao
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;

...:,...  í.`::`    k) prover todos os  meios  necessários à garantia da  plena operacionalidade do fornecimento,  inclusive considerados os
_____   J_   ___.._   _..   ____'e___e,_    _'_    __1__'_______  __  _L__   ___   _casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

`. .i i.,      l)pcomunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida  no endereço, conta bancária e outros julgáveis
%        ;.t.

:J:i;
:`£.

`n`ecessários para recebimento de correspondência;

m)  possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do
objeto contratual;
`.p.) 5ubstituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da

re`cusa,   no   todo   ou   em   parte   os   materiais   recusados   pela   Administração,   caso   constatadas   divergências   nas
especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado;
m)  indicar  preposto,  aceito  pela  Administração,   para   representá-lo  na  execução  do  fornecimento.  As  decisões  e

providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  representante  do  fornecedor  deverão  ser  comunicadas  a  seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

n`) ,aceitar,  nas  mesmas  condições do  registro de  preços, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem  no
for-necimento,  até 25%  (vinte e cinco  por cento)  do valor inicial atualizado da  contratação,  na forma do §  19 do artigo
6'5 da Lei ne 8.666/93;
o) a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município;

p) 'informar nas  embalagens  de transporte  dos  materiais,  mediante  etiqueta  ou  gravação  na  própria  embalagem,  em
letras de tamanho compatível,  os seguintes dados:  marca/fabricante, quantidade em  cada caixa,  número do Contrato,

„ t,n`9,e data da Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante;
:q) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à

li.€itação da qual decorreu o presente ajuste,  nos termos do Art. 55,  lnciso Xlll, da  Lei n9 8.666/93, que será observado,
.     qu`ando dos pagamentos à coNTRATADA.

6.2.1.  No  caso  de  constatação  da  inadequação  dos  bens  fornecidos  às  normas  e  exigências  especificadas  no
„            Projeto  Básico,  no  Edital  ou  na  proposta  do contratado,  o contratante  os  recusará,  devendo  no  prazo  máximo de  24

;;,:¥„6*tâ:ô#:ÃLÁ=É:àrri:::sqeu::dosàssupracitadascondições,

6.3.1.  assegurar  o  livre  acesso  do  CONTRATADO  e  de  seus  prepostos,  devidamente  identificados,  a  todos  os
locais  onde se fizer  necessário  o fornecimento  dos  bens,  prestando~lhe todas  as  informações e  esclarecimentos  que,
eventualmente, forem solicitados;

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS SANçÕES

_  ___                __                                                               _1  T   -

hipótese   de   descumprimento,   por   parte   do   fornecedor,   de   quaisquer   das   obrigações   definidas   neste
instrumento,  ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem  prejuízo das sanções previstas na
Lei n9 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
•              7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a proposta de preços, falhar

`ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar  e  contratar  com  o  Município  de  Acopiara  e  será  descredenciado  no  Cadastro  da  Prefeitura  de  Acopiara  pelo

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
1-multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a Proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;

PREFEITURA   MUNICIPAl.   DE   ACOPIARA
A`íenida Paulino Férix, N9t 362 -Centi-o -Acopiara -Ceará
CN PJ n2 07.847`379/0001-19 / Telefone; (88) 356S-1999
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7.1.2.  Multa  moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido,  por dia de atraso na entrega de qualquer
objeto  registrado solicitado,  contados do  recebimento da ORDEM  DE COMPRA no endereço constante do cadastro ou
da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

7.1.3.  Multa  moratória de 20% (vinte  por cento) sobre o valor do pedido,  na  hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
S      .    ..     7.2.   Na   hipótese   de   ato   ilícito,   outras   ocorrências   que   possam   acarretar   transtornos   ao   desenvolvimento   do

.:±,' -'  }.*,`   fornecimento/entrega dos bens, às atMdades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,
%€``;.         oü descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento,  no contrato ou em

o-utros documentos que o complementem,  não abrangidas  nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem  prejuízo das
démais sanções previstas na Lei n9 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.9 10.520/02, as seguintes penas:

7.2.1. Advertência;
7.2.2.  Multa  de  1%  (um  por cento)  até 20%  (vinte  por cento)  sobre  o valor objeto  da  requisição,  ou  do valor

global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
7..3.  0  valor  da  multa  aplicada  deverá  ser  recolhido  ao  Tesouro  Municipal  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  a  contar  da
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.

7.3.1.  Se  o  valor da  multa  não  for  pago,  ou  depositado,  será  automaticamente  descontado  do  pagamento  a

que o licitante fizer jus.
L`+       .  ,                        7.3.2.    Em   caso   de   inexistência   ou    insuficiência   de   crédito   do   licitante,   o   valor   devido   será   cobrado
•íi.-+  L£',,= ,   adÁministrativamente ou  inscrito como  Dívida Ativa do  Município e cobrado  mediante  processo de execução fiscal,  com
`=`.}. ,:ú~ .`.     ;:4:nÂa;::: C:::esbpe°nnsd::toesóoderá  ser  aiegada  como  motiw  de  força   maior  e  não  eximirá  a  CONTRATADA  das

pénalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

•_   !-:j?,!

7.5.  Após  o  devido   processo  administrativo,   conforme  disposto   no  Edital,   as   multas   pecuniárias   previstas   neste
lnstrumento  serão  descontadas  de  qualquer  crédito  existente  no  Município  em  favor  da  Contratada  ou  cobradas

`jüáicialmente, na inexistência deste.

t7.-.6.  As  partes  se  submeterão  ainda  às  demais  sanções  impostas  nos  artigos  86  a  88  da  Lei  Federal  n.9  8.666/93,

alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

É.i.  A inexecução  total  ou  parcial  do  presente  contrato  enseja  a  sua  rescisão,  independentemente  de  interpelação

judicial, com as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
i8.2.-Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará  rescindido de pleno direito, independente de

notificação  judicial  ou   extrajudicial,  sem  que  assista  à  Contratada  o  direito  de  reclamar  indenizações  relativas  às
despesas  decorrentes  de  encargos  provenientes  da  sua  execução,  ocorrendo  quaisquer  infrações  às  suas  cláusulas  e

€ondições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
§-.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOS]çÕES F[NAIS

9.1. 0 CONTRATADO se obriga a  manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
`po.r ele assumidas, todas as condições de  habilitação e qualificação exigidas  na licitação.

9`2. 0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória.
'9;3.  0 CONTRATANTE se  reserva  o direito de fazer uso de qualquer das  prerrogativas  dispostas  no artigo 58 da  Lei  n9

:e:v::O::P:r|e;t:;f;::td::Oa:s;Cr;:j°c::i!:ra:r::Ísta::e::dL°e,Unl[atera'mentepe'aAdm'n]Straçã°°UpP;;c|io;iii#jp#Àmas



9.5.  A  inadimplência  do  contratado  com  referência  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não  transfere  ao
CONTRATANTE  a   responsabilidade  por  seu   pagamento,  nem  poderá  onerar  o  objeto  do  contrato  ou   restringir  a
regularização e o uso dos serviços pela Admínistração.
9.6.  0 contratado,  na  execução do contrato, sem  prejui'zo das  responsabilidades  contratuais e legais,  não  poderá sub-

t.`t'::;=     cohtratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

9.7.  A Administração  rejeitará,  no todo  ou  em  parte,  os  bens  fornecidos  em  desacordo  com  os termos  do  Processo
Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8.  lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento licitatório
e a proposta adjudicada.
9.9.  A  Contratada,  na vigência  do  Contrato,  será  a  única  responsável  perante terceiros  pelos  atos  praticados  por seu

;€     }¥:¥'     Ée`ssoal, eximida a contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLÁUSULA DÉCIMA -DO  FORO

J-O 10.1.  0 foro da  Comarca  de Acopiara é o competente  para  dirimir questões decorrentes da  execução deste Contrato,

€¥.`remobediênciaaodispostono§29doariigo55daLei8.666de21dejunhodel993,alteradaeconsolidada.

+   .Assim  pactuadas,  as  partes  firmam  o  presente  lnstrumento,  Iavrado  na  Procuradoria  Geral  do  Município,  perante
L     testemunhas que também o assinam, para que produza os seusi.urídicos e legais efeitos.

ACOPIARA-CE,  **  de *************  de  ****

TESTEMUNHAS:

1-.

MUNICíPIO DE ACOPIARA

<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR>
*****************

<NOME DA EMPRESA>

<NOME DO REPRESENTANTE>

CONTRATADA

CPF.N9

2. CPF.  N9

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Ai/erida Paulino Félix, N9 362-Centro -Acopiara -Ceará
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88} 3565-1999



PREI:EITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

AVISO DE LICITAÇAO

PREGAO ELETRONICO N9 2020.07.27.01

A  PREGOEIRA  DA  PREFEITURA  MUNlapAL  DE  ACOPIARA -  CEARÁ,  toma  público,  para

conhecimento    dos    interessados,    que    realizará    a    licitação    na    modalidade    PREGÃO
ELETRôl\llco,  tombado  sob  o  n9  2020.07.27.01,  do  tipo  MENOR  PREçO,  tendo  como
OBJETO:    AQUISIÇÃO    DE    EQUIPAMENTO    "    PROTEÇÃO    INDIVIDUAL-    EPI     PARA

ESTRUTURAÇÃO  DA  REDE  DE  SERVIÇO  SOCIOASSISTENCIAL  E  INCREMEl\lTO  DAS  AçÕES

NO   ENFRENTAI\/lENTO  A   PANDEMIA  CAUSADA   PEL0   COVID   -19   E   PARA  ATENDER  A

DEMAI\lDA   DOS   COLABORADORES   DOS   DIVERSOS   EQUIPAMENTOS   E   PROGRAMAS

VINCULADOS    A    SECRETARIA     lm    TRABALHO     E     DESENVOLVIMENTO     SOCIAL     DO

MUNICIplo  DE  ACOPIARA  -  CE,  CONFORME  PROJETO  BÁSICO/TERMO  DE  REFERÊNCIA

EM   ANEXO   AO   EDITAL,   o   edital   disponível   m   endereço   eletrônico:   www.lícitacoes-
e.com.br e www.tce.cejzov.br, com o  prazo de cadastramento das propostas até o dia  11
de Agosto de 2020 as O9:00min, abertura das propostas as O9:15min do dia  11 de Agosto
de 2020 e a fase da disputa de  lances dia  11 de Agosto de 2020 as  10:00min  (HORÁRIO  DE
BRASÍLIA), o qual encontra-se na  íntegra na Sede da Comissão, CEl\lTR0 ADMINISTRATIVO,

situada    a   Avenida   José    Marques   Filho,    600,   Aroeiras-   Acopiara   -   Ceará.    Maiores
informações  no  endereço  citado,  pelo   Fone:   (88)  3565-Oii6,   no  horário  de  O8:Ooh  às
12:00h  e  através  do  e-mail:licitaacopiara@hotmail.com.  Antônia  Elza  Almeida  da  Silva-

Pregoeira.

A SER PUBLICADO DIA 29 DE JULHO DE 2020.

(JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO E DIARIO OFICIAL DA UNIÃO -D.O.U)

ANTONIA
PREGOEIRA



:ãí-ç?t"'r

IE
1,'

DIÃRI0  0FICIAL DA UNIÃO -Seção 3                                         issN i677-7o69                  Ng i44, quarta-fe de julho  de  2020

ESTADO  1)0  CEAFU
PREFEITURA   MUNICIPAL  DE  ACOPIARA

Avlso  DE  LlcrrAÇÃo
PREGÃO  El.ETRÓNIC0  N9  2020.07.27.01

Âc#NTÃCEErisAdLeM'EiLhÃgÂ§?gtà
Píegoelra

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  AITO  SANT0

AVISO   DE   LICITAÇÃO

TOMAOA  OE  PREçOS  N9  4/Z020-TP
Reat)ertuía

§e%ii:i°Í;Pí:Í:i!Íni:Í;i:;i:i:Í::ÍNi}a:i;eo;;=;Ídit;í2;!!::éjí:i;n::i;Ci:g;i§p';i;!Í;j;{eaíi;di;Í:;a:::;eiuíud#:e:
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AIlo  5amo  -  Cg,  28  de  jt!lho  cle  202o.
WENDELL  JORGE   DA  SIWA

Píesídente  da  Comi5são  Peímanente  de  Licjtação

AVISci   DE  RETIFJCAÇÃO

!;i;;'i!n:j3ij!ni;oi5ijioí;tl::tip;:;S#1i!Ísííiij;o::Íosiíi?o!-oÍ!:á#:agÊ:,j::3àe;1à::5:7J!Í6i5s;joíjií;oeí:
A,to5ànE,R;Eç:,jàLRgÊàuÁh;"tÀ2o2o.

Pre51dente  da  Comlssão  Permanente  de  Uclúça-o

PREFEITURA   MUNICIPAL  DE   BAIXIO

AVISo  DE  Uci"çÃO
IJREGÃO  N.  20ZO.07.Z8.1

r-izç<;'téji`M{5,§;o#°i:íe£::!;:àii::i:n;;;'i;i:ti:!t:§j;!SÊd£¥ÍCÍ:`;::;Í:r!Íst§;#5g!:gii;g€;i;§;°:o!;di:is§oi§:ridi:o;;;i:iíip:Ííi::Íi5
'     :::::Lmaeonteod,düa,5 n::ogí!,Sot;.SÉ,Ê3:ôndíem'5Y'#:üace.e¥t2.oe,.á:8:;.i:`o.7àuMb:|'0.rãsbl,TfFnr,T,am*£

poderão  ser  obü.das  alnda  pelo  telefone  |88)  3539-i22i.

Balxlo/CE,  Zs  de  |Lilho  de  2020.
FRANCISCo  AL00   FERREIRA  ALVES

Pregoe'ro

PREFEITURA   MUNICIPAL  DE   BARRO

EXTRATO   DE   CONTFtATO

•-      Tomada   de   Preços   ii®   2Ci2o.05.ii.i,   Parte5:   o   Mumcíplo   dE   Barro,   através   da
'.  ,. 5ec.   Mun.   de   Obras   e   lí`fraestrutura   e   a   empre52   PV   Engenhaíla,   5ervlças   e

q  ..  Locações   l.TDA   -ME.    Ob]eto:    Coiitratação    de    5ervíços    de    engenharla    para

.T  execução   da5   obres   de   pavímentação   em   paralelepípedo   com   Íe]iií`tamento   e
dreriagem  em   diversas  ruas  ria  sede  do  Munlcípio  de  BarTa/CE,   no5  molcles  do

Contrato   de   Repasse   NP   87884Z/2018,   celebraclo   com   a   União   Fedeíal,   par

liitermédlo        do        Mini5térlo        do        DesenvoMmerito        Regional,        conforme

espe€iflcações   constantes   no    Edital   Convocatórío.   Valor   Total:   R$   908.057,08

|Íiwecentos   e   olto   mll    clnquenta   e   sete   reais   e   olto   centavos).    Prazo   de
.'       Execução:  09  (iiove)   meses.  Vigêncta   do  Contrato:  até  30/06/202i.  Signatários:

..       José   Gllvan   Aqulno   FIBueiredo   e   i>aiilo   VliilclLis   Laurlndo   da   Sllva.  Barío/CE,   28
de  Julho   de   2020.

;.';t;

i`.ít.Áf`,  "      .-

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BAT

AVISO  DE  L!CiTAÇÃo

5838:o°7.2q3u.:or:":::n'#i°rpt:me:àaetnàof;tpéop:i:£om:d|iàdig8or;jí:s;;d:Ê:earamãno;
espec)allz]da  paía  Realizar  Pavlment]ção  em  Paralelepípedci,  no  salíío
de  saturité/CE,  de  responsabilidacle da  Secretaria  de  infrae5trutura  e  Urbaíilsmo,  com

.#cuE:.Pcçphaí:emB:::r:t%g,::ano3:í:V3e:sge4:gdoétÂbçíç,3;#,p:,àc:g:Ê:thr,enRaíos5:dceendtam:T:%,,í,T

BHa,t5uAráâ{RALj:àRiàJ#iàdoesz:v2Â'

Presldente  da  Comlssão  de  Licltação

PREFEITURA   MUNICIPAL  DE   BREJO   5ANT0

EXTRA1.0  00  CONTRAT0

EXTRATO  00  CONTRAT0

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE  CAMOCIM

Avlsa  DE  I.lclTAÇÃo
TOMADA  DE  PREçOS  Ne  ZOZO.07.01.00Z

Camocím/CE,  Zs  de Julho  de  2020.
FRANCISCA  MAURINEIDE  CARVALH0   DE  ARAÚJO

Presldenie  da  Comlssão  de  llcltação

PREFEITURA  MUNJCIPAL   DE  CEDR0

EXTBA1.O  DE  CONTRATO

Extrato     do     Cor`trato     Ne     22o7.oi/2020-oa,     decoríeiite     do     Pr€gão     Eietfônlco     Ng

0707.OU2020.04,   ciijo   objeto   é   a    aqulslção   de    EP15   destlnados   as   necessldades   dos

seívldores qLie  estão  a  frente  nos  atefldimento5  dos  Programas  e  Pro|etos  da Secíet]rl]  do

1.r]b]lho   e   A5sl5tencía    Soclal    do   Munlcíplo    de    Cedro/Ce.    Coi`tratante:   Secretaíia   do

Tíabalho  e As5istêncla  Soclal.  Contraiac!aí Dlstn.buidara  de  Medicamentos  Cedro  i.TOA  -  ME

CNPJ  N!  oa.230.08d/oooii)o  ,  com  sede  na  Rua  Senador João  Tomé,  Ng  68,  iQ.  Andar,

Cedro/CE,  CEP:  63.400.000,  ne5te  a!o  representada  por  5eu  SócJo  o  Sr.  Franclsco  Afonso

Pínheiro  Toríes  JLmíor,   ín5cilto   no   CPF  sob   o   N9   922.60B.613-3Ó   e   RG  2001002311Z74

SSP/CE. Valoí global  do  Contrato:  R$  18.68o,00  (Oezolto mll,  seíscemos  e  oltenta  real5).  Oa

vlgencia;  Até  3i  de  dezembío  de  2020.  oídenadora  cíe  Despejsas..  Luclana  Vjeira  MarquEs

Vlana -SEcíetária  do  Trabalho  e  As5lsüncla  So[lal.  Cedm.CE, 23  dejulho  de  2020.  LLic]ana

Vielra  Marqües  Víana  -  Secretárla  do  Trabalho  e  Assistéíicía  Soclal.

EXTRATCI   DE   CONTRATO

gxtrato   do   Contrato   Ne   2207.Oi/ZO20-02,   decoríente   do   Pregão   Eletrônlco   N9
0607`02/2020-02,   cujo   ob|eto   é   a   aqulsição   de   medlcamentos   lnjetávels   para
atendlmento  das  deiT)andas  das  Unldades  de  Saúde  do   Mun!cíplo  de  Cedro/Ce.
Contratante:   5ecretaria   de   Saúde.   Coiitratada:   Olstrlbuldora   de   Medlcamentos

Cedro   lTDA   -   ME   ,   CNPJ   N9   0¢.230.084/0001Ú0,   com   sede   na   Riia   Seíiac!or

João    Tomé,     N9     68,     i9.     Andar,     Cedro/CE,     CEP:     63.400-000,     r`e5te     ato

Íepresentada    i]or   seu   Sóclo    o    Sr.    Fraricísco    Afonso    Plnhelro   Torres   Junloí,

lnscrito   no   CPF   sob   o   N9   922.608.613-34  e   RG   200i002311274  SSP/CE.   Valor

Global   do   Contrato:   R$   10a.499,90   (Cento   e   trés   mll,   quatrocentos   e   noventa

e   nove   reals   e   noventa   centavos).   Da  Vlgêr`cla:  Até  3i  de   dezembío  de  2020.
Ordeiiadora   de   Despesas:   Savoriara   Moura   de   olivelra   Cldade   -   Seci.etái`Ía   de

Saúde.   Cedro-CE,   23   de  julho   de   2020.   Sayonara   Moura   de   Oweii.a   Cídade   -

Secretária   de   Saúde.
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2020.07.27.01

A\.  pREGOEIRA    DA    mEFEITURA    Mt)NlclpAL    DE
::..r.,'     ACOPIARA  -fflARÁ,   toma  público,   para  conhecimento  dos

jmEm#ofiç:ã::or:iL¥:o:::n:üàgToô3;.2?;odà::o:feãipgEsi3

ESTRUTumçÃo        DA
EQUIPAMENTO  I)E PROTEÇÃO

SOCIOASSISTENCIAL  E  mcREMENTO -mi::SaÉÉi+úFS  NO
ENFRENTAMENTO A PANDEMIA CAUSADA PELO  COVID
-19       E      PARA      A"NDER      A      DEMANI)A      DOS
COLABORADORES   DOS   DIVERSOS   EQUIPAMENTOS   E
PROGRAMAS      VINCULADOS      A      SECRETARIA      DO
TRABAiHo     E     DESENvoi.viMENTo     soéiAL     Do

ffccoitip±oREo3so£iErfiriáEECMOEE#E#AoPE3]TE|
o edital disponi.vel no endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br e
www.tce.ce.gov.br, com o prazo de cadastramento das propostas até o
dia  11  de  Agosto  de  2020  as  O9:00min,  abertma  das  propo§tas  as

:í:'|5.má:Ãog.:,a.'d|ed2e.2#:st:oíôo2moi2no(eHà&%dÉàpgâÃàí'f|A¢):
o  qual  encontra-se  m  íntegra  na  Sede  da  Comissão,   CENTRO
ADMNISTRATIVO, situda a Avenida José Marques Filho,  600,
Aroeiras-Acopiara - Ceará. Maiores infomações no endereço citado,
pelo Fone: (88)  3565-0116, no horário de  O8:00h  às  12:00h e através
doe-mail:]icitaacopiara@hotmail.com.

ANTÔI\ÍIA ELZA ALMEIDA DA SII,VA
Pregoeira.

Publicado por:
Antonia Elza Almeida da Silva

Códigoldentificador:lA864DD1
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SECRETARIA I)E SAÚDE
EXTRATo DE mlTFlcAÇÃo DE DlspENSA

Estado do  Ceará.  Prefeitura Municipal  de Assaré. A 0rdenadora de
Despesas do Fundo de Saúde do Município de Assaré/CE, R0BERTA
ALhmH)A  NORÕES,  vem  no  uso  de  suas  aíribuições  legais,  de
acordo  com o  que  detemina  o  art.  26  da  l.ei  N°  8.666/93  e  suas
alterações  posteriores,   e   considerando   o   que   consta   do   presente
processo  administrativo,  RATmcAR a declaração  de  Díspensa de
Licitação  n°  2020.07.23.01   no  valor  de:  RS   8.700,00  (oito   mil   e
setecentos  reais),  em favor da empresa: LOchflD  HOsprrAI,AR
I.TDA,   inscrita   no   CNPJ   n°   04.238.951/0004-05,   objetivando   a
Aquisição de kit para compor ventiladores utilizados no atendimento
aos pacíentes positivados com covid-19 para atender as necessidades
das   Secretaria   de   Saúde   do   Município   de   Assaré/CE,   pam   o
enffentamento da Pandemia do COVD-19.

Assaré/CE, 27 dejulho de 2020.

R!OBEHTA ALMEII)A NORÕES
Secretária de Saúde

Publicado por:
CelesioPereiraEvangelistadeAlencar

Código ldentificador:231FCOAO

SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO I)E DISPENSA DE ljlcITAÇÃO

A Presidente  da Comissão  de Licitação  da Prefeitura Munícipal  de

âkmficEOEDiEErsFÉ:tÁSDdânfi#|%Ê;ãAOALàr::#ÊEE'3
MUNICÍPIO  DE  ASSARÉ/CE  faz  publicar  o  extrato  resumído  do
processo   de   Dispensa   de  Licitação   N°   2020.07.21.01,   a   seguir:
Aquisição de eletrocardiograma e rolos de papel ECG para o Uridade

£::geec`ià.soDb.ôÍÊs€oc"oa#b#gí:odaÀ£ÊS#::;#Ã*C#É:ffi

www.diariomunicipal.com.br/aprece


